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81'� da 8õWncia $� de �aui 
Estado de São Paulo 

LEI NQ 200, DE 22 DE JUNHO DE 1992 

I)ispÕe sobl"e 
da Estância 
i·egL�lamel i t a  o 
p1·ovidÊnc ias. 

o Zoneame n t o  
E<a 1 neá1· ia de 

uso do solo 

• 

do HUn ic í P i õ  
Ca1·ag L1at at Ltba , 

e dá out 1·as 

DOUTOR JOS� [1IAS PAEZ LIHA , F'1·efei t o  Mun icipal da 
Estância Balneár ia de Ca1·aguat at i. .tba . FaÇ:o sa
ber q1,.1e a Cin1a1·a Huri icipal aprovoLt e E.'Ll p1·omLtlgo·a 
seg1,.1 i n t e  Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS D I S1=·0SIC5ES F'l�E:l .. IH I NARES 

A1·t . io . - A p1·esente lei est abelece norn1as pa1·a C)rdenar 
e discipli na1- o uso e a ocupa��a'' do t er r i t ó r i o  
cio Mun icípio da Estlncia Balneár ia de Caraguata
t u6a, em conso11inci� cc)m as d ir e t r izes d(J Plai·10 
[ri r etor , com os objet i vos de: -
I gara1·1t i1·  CJ deSEllV(J l vj.me n t o  ordenacjo das 

at i v i d ades, t en do em �i•t a seLt dése�penho e o 
bem esta1· d a  1)0POlaçlo; 

II prese:rva1· os recursos natL1rais do 11L1n icÍpj,o e 
garan t ir seu ·uso adequado pela populaç�o 
res i d e n t e  e · flLtt �arite; 

III gai·an t i r o uso p�blico das praias e dos lo
cai� dé i�teressi�piisagíst ico do HL1 n i cip i o .  

Pa1·ig1·afo �n ico - Fi�el� 1)�i-t e  i11teg1·ante d a  prese11te Lei: 
I quinze(15) plan t as contendo os l i m i t es do Zo�' 

neame11 t o  esc�la 1 : 1 0.000; 
II qL1adrb de posturas das categoi·ias d e  LlS O  re

sidenciais; 
III qL1adrci de pcistLti·as db �6r1e��en t o .  

A r t  . 2o - As ob1·as dE- c'onst r Ltt;ão , 1·econst 1·L1.;ão , i·efo1·1nas 
6L1 an1pl iae5es , localizadas na zona L11·bana d6 

<, 

Mun ic í p i o, estão suj e i t as •s disposit;5es de uso 
e ocLtpaç�o. est abelec i d o� pela prese n t e  Lei . 

A1·t 3o - As d i spos iç15es �01·1 t i das nesta lei se aplicafu às 

Járeas por ela · def i n idas e del.lril i t adas , e às pessoas 
f í s i cas ou·  j � r í d icas d e  d i r e i t o  p�blico ou p1·i-
vado . 

,( 
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Art . 4o . - Seri implantado um sistema de planejamen t o  do 
c�ual p a r t icipem todas as esferas d a  adminis t r aç�o 
munic i p al ,  com os segLl i n t es obj et ivos-: 

A1-t � -60 .. -

• 

I com p a t ibilizar as ações dos difere n t es set ores 
d a  ad1ni . nistraçlo munic i p a l ;  

II avaliai· as açÕei dos d i fe1·en tes org anismos 
est aduais no Município; 

III i n s t it Llii· mecanismos permanentes de ava-
liaç5es nas ii·eas de educaçlo, saJde e h ab i 
t ação , pe1·mi t indo o conheciment o  d e  magni
t ude , localizaçlo e per·fil d a  clen1anda at Ltal 
e futLt1·a . 

[1eve1·i 11e1· implan t a d a  uma Comissio com a fi nalidade 
de analizar , orient ar e/ou emitii· p ai ·eceres 11os 
casos especí ficos de usos,_ determinados pela 
presente Le i ,  OLl se1n1Jre c�Lte surg i1-em confl i t os 
de interpretaç�o�, 

�n i ce) - A Comissio criada pilo a1-t igo 5Q·da pre
sen t é  Lei, se1-i compost a de c i 11coC5) 1nemb1-os , 
i n d i cados por seus supe1- io1·es -hie1·árqLticos , com 
1nand at o d e  d o i sC2) anos, pe�mitid� a SlllJst ituiçlo 
de qL1alquer de seus n1embros em caso de vaga e 
se1- i assim const i t ltÍd a :  
1- Ltn1 rep1-eser1 t a n t e  d a  Assesso1- j . a  de ·F'lanejamen t o  
d a  P1-efeit Ltra; 
II- um i-epresent ant e d a  D i vis;o de Urban i smo 
e/ou d a  Divisio de E11genl1aria d a  f'refeitui-a; 
III- um represe n t a n t e  d a  Assesso�ia· Jurídica d a  
1�·1-efei t Lt1-a ; 
IV- Llm Vereador , e 
v� llm �epresent ante d a  Assoc i a�io - dos Engenheiros 
A1-qu i t et os e Agro1101nos de Ca1- aguat at uba . 

CAPITULO li 
DAS DEFINIÇÕES 

f'a1-a C)S . efe i t os des t a  Lei, 
seguint es definições;-

ficam ,adotadas as 

!- Alinhamento: - ' a l i n h a  d i visciria e n t 1-e o t er 
reno � b ·1 091-adouro p�bl:ico, exist ente Oll tJroje·
t ado; 
·II- ReCLlo : - ' a -dist inc i a  medid� entre o limi t e  
;�t er n o  d a  p1-ojeçio liorizon t al d a  edific a�i(J e 
a divisa do lot e ;  
I II- Fi-en t e  de lote�- � a divisa l i n d ei1·a � via 
oficial de circulaçio; 
IV- Fllndo de lote:� ' a 

�rea (: onst 1-Ll Í d a : 
ltil ·zadas , cobe1·t os ,  

ed i ·r i caçio; 
'rea ocLt P a d a:- ' 

divisa opost a à frente; 
� a qLte co1t11Jreende (JS pisos 

de t odos os p avimentos de 

pela 

----�··--- -- ------ - -

• 

' 



1 

fl'� da 8dãnda [l}J� de �tua 
Estado de São Pauto 

proj eç:ão horizontal d a  edificaç:ão; 
VII- Coeficiente d e  Ap1-oveitamento Háximo<CA):
é o fator pel o qual a á1·ea �� �m lote deve ser 
mLll tip lica d a ,  pa1-a se obter a á1·ea · total d a  
edificaÇãO máxima permitida nesse mesmo l ote; 
VIII- ·raxa d e  Oc1Apaç:io Háxima�_TO): - � o  fator p e l o  
qLtal  a área d e  um lote deve ser multip l icada para 
se obte1· a á1·ea 1Tiáx i ma de p1·ojeç:io ho1·izontal d a  
e d i ficaç:ão ; 
IX- G l eba: - i a ár·ea ele te1· ra que a j . n d a  não foi 
objeto cie a1·1·uamento ou p arcelamento; 
X- Loteamentc): - é a subdi visão de gleba em. l otes 
desti11ados à edificaç:ão,· com abertura d e  novas 
vias d e  circulaç:io, de lograd OLt1·os p t lb l icos ou 
l'l" O l o11gamento, mod ificaç:io ou·  amp l iaç:ão d as v i as 
exi stentes; 
XI- I1esmen1b1-amento:- ·d a Sltbdvisio d e  g l eba em 
lotes dest i n a d os,- a edificação, co1n api·oveitamento 
d o  sisten1a vii1··io existente , desde qt1e não i mp l iqtte 
n a  abe1-tura d e  novas v i as e logradouros p�bl icos, 
nem no prolor1gan1ento, modificação OLt ampli ação 
d o s  j á  exi stentes; 
XII-· Iiesdobro d e .  lote:- d D parcel an1er1to ele lote 
d e  l oteamento 1-egul armente i n sc1· ito ou regi strado, 
para a foi-mação de novos lotes; 
XIII- Remanejamento�- � a subd i v i são d e  um l ote 
em duas ou mais parcel as, para a inco1· p o1:ac io 
a o ( s) l <lte(s) adj acentes, Olt a alteração d a  d i spo
sição dos lotes d e  uma GLtadra, desde que aten dam 
ao mí11i1no (je á1·ea estal) e l ecida para a Zonar 
XIV- V i a  de Circulacão : - • o espace destin a d o  
a circul ação d e  veículos ou pedestres, sendo via 
oficial a quela d e  uso pdblico, aceita, declarada 
Ol l i ·eco11l· 1eci d a  como o ·Ficial p e l a  Prefeitui·a; 
XV- F a i xa d e  Itomínio:- d a faixa d e  terra que 
comp�e u1na v i a  e d ·For1n a d a  1)e l a  faixa carrocdvel 
pelas faixas destinadas· l circulação d e  pedestres 
e p e l o  i·e1na11esce11te d a  à1-ea doada como via de 

,.ci1-cLt l ac ão ; _  � 

XVI�Eixo d e  viac� i a l in h a  que passando pelo 
ce11tro d a  via � equ i d i stante d o s  a l i n h amentos ; 
XVII- F a i xa carroçável:- é a faixa dest i n a d a  ao 
trifego d e  veículos nas vias de circul ação; 
XVIII- Acesso : - é o d i sp ositivo qtte permite inter
l i g a�5es pa1·a veíctl l o s  e pedesti·es entre o l ogra
dot1ro p�bl ico e•a propriedade privada; 
XIX·- LiQl·1a de l)l"imei1�a vegetaçlo<\Jtln d � ) : - � a  que 
""'"'1·ece- nas pi-aias e costeiras ;  

X- lJso confcJ1-1t1e:- � o uso 
triç5es e í n dices urbanísticos 

estabelecidas P Ol" esta 

.qL te aten de ,o.às 
e o ttt ras dispo
Lei pai-a cad a 

• 
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zona, 
XXI- Uso 1·1�0 conforme: - • o uso qL1e nlo atende 
às restr iç5es e Índices L1r b at1isticos e outras 
disposiçSes estab�lecidas· •por esta Lei p a r a  cada 
Zon a ;  
XXII- Uso m isto:- • a util-izaçio d o  mesmo l o t e  
ou edif icação; por mais de uma cat ego1-ia de uso; 
XXIII-EdítL\la:� d· toda edificaç�o tirrea isolada 
(ja co11 st1·uçio 1)rincip a l , de pelo menos dois < 2 >  
metros, acessdria à construçio e ao LISO p r incipal, 
dispensados os i·ecuos latera is e de fundos, exceto 
nos l o t es de esquina, que deveria obedecer o 
r ecLlO de dois(2) tnetro!� em 1·.el aç�o à via secund'
ria, com irea mixima const ruída de 70rn2 C se t en t a  
metros qLlad1·.ados) e sd ·ser' permitida na Z2J 
XXIV- �l-eas de inte1-esse p�blico;- são ireas 
l ivres, tr ansferidas à 1�refe itura , quan(jo (ja a1�ro
vaçio dos projetos de desmembramento e 
1 ot ea1nent o; 
XXV- �1-eas ''ndri aedificandi'' · - são ireas reser
vadas, destinadas a equipamen t os urb a11osr 
XXVI- F1.lsão de Lotes : - é a 1.tnif icação de l o t es 
(je loteame n t os i-egula1-mente inscrito ou reg istrado 
para a fo1·maç�o de uni un ico l o t e� 
XXVII- Edificação Secundiria�- e' t oda edif icdaçio 
t irrea, · acessdria à const rução e ao uso princi
p a l ,  a·Fastada de nc) mí11imo do i s C 2 > meti-os , podendo 
ter a irea m'xima de 40X( quaren t a  por cento) da 
con strução princip a l ,  permitindo-se se1npre a área 
mix ima de 40m2( q1.1arenta. metros q1.1adrados), po
de11do ser i11terligada a esta 1�01- coi-i-e(ior ca
bei-to e seip fechamentos l a t e1- a.is, obedecendo a 
Taxa de Ocup ação Mixima (T.0.) 

CAPÍTULO III 
SEÇÃO I 

I•AS CATEGORIAS [1E USO 

A r t . 7o . - Para os efeitos 
as se91.1intes 
1:1or1(ie11t (.;:s: -

desta Lei, 
categorias 

são estabelecidas 
de 1.1so, e s iglas co1·res-

1- Ri Residincia lln ifan1ilia1-:- dest inada à 
hab itação permanente ou de verân.r::: io ; co1--
1- e:spondente à Ltma ( i ) un idade por lote Subdi
vide .. ·se em· 
Ri.01-bab itação �nifam i l iar , em l ote mínimc) 

0, 5 

250m2 com fi·ente m í n ima de 10m . A 
de OCL(pação mix ima permit.ida i de 

coeficiente d e  aprovieta111en t o  
1 , 0  em até 2 pavimentos, Com 

m í n imos de fren t e  de 4m,, .l a t e r a l  

; 

• 

· �  ·------- · - '  
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de 1 , 5m de cada 1 ad6. O �eCLtO de fundos 
deverá ser-no míriifub de 2m , sendo pe1· m i 
t idas as const1" L lti�les de' �dícu l a  t é1· rea 
se1n reCLlOS de fundo e lat e 1·al respe i t ado 
um afastamen t o  de 3� . da constrl1çlo p1· i ri
c i 1)al so1nen t e  na Z2 - Zc)11a dos N�c le6s 
de Apoio; 

R i . 02-hab it a;lo unifan1 i l i a1· , em lote mínimo 
de 360m2 com freh t e  mínima de i0m. A 
t axa de ocupaç�o perm i t ida i de 0 , 5  com um 
coeficien t e  de a1)rove i t ame11 t o  de 1 ., 0  em 
a t i  dois(2J pavimentos. Com recLtOs m í n i 
mos de. · f1· en t e  de 4m. l a t eral de i ,  51n de 
cada lado , .  O i·ect16 de fundos' deve1·á ser 
no m í n imo de 2m . ,  sendo pe1· m i t ida a 
constrL1çlo de edificação sect1ndár i a  tér-
1·ea Nes t a  catego1·ia de t1so deve1·á ser 
resp e i t ada a t axa de 10X da irea dõ lot e 
pa1·a 1na11ut enç lo/recupera�io da colJe1·
tL11·a veget a l ;  

Ri . 03-�iab i t aç �o. unifa�i l i�r . em l o t e  m í n i n10 
de 450m2 , com fi· e n t e  mínima de ·12,5m A 
t axa df! ocL1pação pe'rm i t ida de 0,5 com um 
coef icie11te de ap1·ove i t a1nento de 1 , 0  ·Em 
a t �  dois(2) pavimentos. Com recuo m í n imo 
de fre n t e  de 6m . ,  lat er a l  de i , 5m de cada 
lado . O i·ecL 10 de fundos devei-� ser no 
m í n imo dE 2m , sendo p e rm i t ida a construção 
de edificaçio secundiria. Nest a  cat egoria 
de lisa (jeveri se1· 1·esp e i t ada a t axa de 
15X da irea do lote · para mahLtt ençio/recu
pe1·açio da cobe1· t uta vég e t a l ;  

Rj . .  04-h a b i t açib unifami l i ar, em lot e mínimo 
1 . 500m2 . A t axa de ocLtp ação p e 1- m i t ida é de 
0 , 3  com Llm coef icj.ente . cle aproveit amento 
de 0 , 6 ,  Com .recuos mínimos de frente de 
4m . , . l a t erais e de fLtndos de 5m. Nes t a  
catego1·ia (je uso deve1·i ser respe i t ada a 
t axa de 50X de irea com manutenç ão/recu
pe1·aç:io da cobe1· t ura vege t a l  

R i . 05-habit aç:ão •t1nifami l ia1·, em lot·e rriíhiino 
5�0001TI2. ,A t axa de OCLtpaçio pei�mit i!ja 
de 0 i·l com L IITT coeficiiht• de aproveit amento 
de 0�2 O recuo obriga t dr i o  � de 41n e1n 
t odo o perímetro do l o t e  Nes t a  cat ego-
r i a  d e  uso-deveá ser respeitada a t axa de 
70X ele i1· e a  com mahut eri �io/1·ecllPeraçio 
<ja cobertura �egetal 

Residericial Mult ifami l i ar Horizont a l :  
�.0i···d�st i 11ada à l1àlJ i t açio pe1·manen t e ,  cor-
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l -espondendo à mais d e  Ltma h ab i t a ç: ão ·por' 
lote, t o d as com frén t e  pai-a a v i a  ofi c i a l i  
com n o  máximo o i t o(8) u n i dades geminad as, 
CLtja á1·ea mín ima d e  t erre:no po1· 1Un i d ade 
deverá ser de 125m2., com fren t e  mínima 
d E'  5 , 0  A. t axa de ocupaç:ão pe1 ·m i t i d a  d e  
0, 70 , com um co�f i c i en t e  d e  aprove i t a
mento d e  1,30 .em a t �  d o i s ( 2) paviment os. 
Os l"ecuos obr i g a t órios sio d e ·  4m d e  
fi·ente, 1, 5m de um dos lados para os l o t es 
de ext 1·em i d a d es, O i·ecuo d e  fundos devei ·� 
ser no m í n imo d e  2m·-· sendo pei·m i t i da a 
const rLtç:ão ·de e d i f ica�io secun dá1·ia t ir
i·ea sem recuos d e  fundo e l a t erais res
pei t ado um afastamento d e  2m. do corpo 
p1:: incipa l ;  

R2 02-Con dom í n i o  Horizonta l :  dest i n a d o  a 
h a b i t açio permanen t e  ou d e  ve1·aneio , 
c:or1·esponde a mais d e  umaCl> h a b i t ação por 
lote, cuJa tlrea mín ima d e  t erreno devei·' 
ser d e  600m2. e frent e mínima d e  i5m. A 
taxa d e  ocu1)aç-io pe1·m i t i d a -�_de 0, 40 com 
ttm coef icien t e  de1· aprove i t amen t o  d e  0, 80 
em a t �  doisC2) paviment os� sendo permi
t j.do a t d  10X para uso comum ( zeladoria, 
ad1ni11ist 1·ação , ,  depós i t o ,  ve1·t iá1·io e 
lazer) obedecendo os m i n imos ex i g i dos 
1lelas 1eis san i t árias· .. Os recuos 
ob1· i g atórios sio-cle 4m d e  f�en te, 2,0m em 
amll(JS os l ados e nos ·Pundos, devendo ser 
p1·evist a ttma(i) vaga der estacionamento 
1�ai·a ca(ja u11id a(je (:om a t �  1201n2 de i1·ea 
�t i l  e d Lla�; ( 2) em · Ltn idades com mais d e  
i20m2 . l�est a categoria d e  uso deverá se� 
respe i t ada a t axa de 20X d e  a1·eas com 
manLltenção/i-e(:LtPei·açã(J (ja cobert ui·a ve
getal, o nLlmero máxj.mo dever' ser de_ i(Llm� 
pa1· a  ca<ja 1001n2 e t e1·1·eno. 1=•ara o uso 
comum· ·Ficam libe1·ados os recuos· de fL Lndo 
e l ate1· a i s . 

III-R3-·Resideri c i a l  HL1lt j.fan1j.l j.a1· Ve.·rt ical �- dest i-
• •• • 

n ad a  a. h a b i t aça(J per1na11e11te OL L d e  segunda 
resi d �fic i a . SL\t) d i v i de-se em :' 
R3 . 01-Ed ifica�icJ Resi den(:ial HL1 l t ifamiliar 

Vert ical, em l o t e  mín imo de 600m2 c:om 
fi·en t e  mín ima de i51n, A . t axa d e  ocu1lação 
pe · m i t id a  de' 0, 4, com L1m coeficie.·n t e  de 

>rove i t ame n t o  de 1, 6 e1n a t �  t1·@s(3) . . 
sobre p i l ot j.s, Cls i·ecLtos 

b ··gató1· ios slo de 6, 01n d e  f1·e11t e ,  31n d e  
os lados e 3 , 0m d e  fL1ndo, devenclo 

--

• 
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se�. previst a t1ma(i) vaga de Qaragem para. 
cada u11idade co1n a t �  1201n2 de á1·ea tltil e 
dt las(2) vagas por unidade com ár�a � t i l  
acima de i20m2 As áreas edi f i cadas n o  
pavime n t o  t drreo dest i n adas a: pa1-� 
port aria , z.eladoria e l azer , não deverão 
exceder a 40X da _á1·ea const 1-L�ída! do 
1>avime n t o  t ipo e 11io se1·io com1>ut adas, 
n o  c'lct1 l o  ddo Coeficie n t e  e 
Aprove i t amen t o  l�esta catego1·ia dQ usa 
�everá ser respeitada a taxa- de 20X de 
ái·ea com manuten,�o da cobertura veget�l 
Não se1·á pe1·mitido este uso para a carta 
NQ 35 ; 

R3 . 02-· Edifica,lo Residericial Mu l t ifamiliar 
Vert ical , em lote mínimo de i,000m2 com 
f1· en t e  mínima, de 20/TI. A t axa de octtPac:ão 
é de 0 , 30 com LltTI coeficie11 t e  de ap1·ove i t a
ment o  de 2 , 0  com a t é  nove(9) pavimen t os 
1nais o pavi 1ne11 t o  tér1·eo Os recuos 
obrigat d1·ios sio de 5,0m em ambos os 
lados e de 4 , 0m de fundo e 6 , 0m de f1·ente, 
serido previst a L lma( 1 )  vaga ,de ga1·agem 
pa1·a cada unidade a t é  i20m2. e duas < 2 >  
vagas para Llnidade COíll i1·ea tlt i l  cima de 
120m2. As a1·eas e(ji ficadas n o  pavimento 
t irreo dest i nas a portaria; zelado1·ia e 
l .. .. t 'J azer na1J ·serao co1npu acjas 110 ca cu l o  
o Coe ficient e  e Aproveit amen t o .  Nes t a  
categoi·ia de uso devei·i se1· i·esPeitada a 
t axa de 20X de irea com manuten�io/1·ecLt
pe1·açio da cobertu1·a veget al. 

R3 03-Ed i f icaçio Residencial Mu l t ifan1i l iar 
Ve1·t ir.:al, em l o t e  míni1no _de 1 .  500m2 com 
fre n t e  mí nima de 30m . A t axa de OCLlPaçio 
i de 0,30 co1n lJm C (Jefic i en t e  de aproveita
men t o  de 210 em a t é  nove C 9 >  pavimen tos 
1nais o pavimen t o  tér1·eo. Os i�ecuos 
o b r i gat órios sio de 8 , 0m d� f1·en t e ,  5m em 
ambos os lados e 5,0m d� fL l11do, devendo 
ser· previs t a  Llma ( 1 )  vaga de 
est acionament o para cada unidade com a t é  
i20tn2 de irea �til e dL tas < 2 >  vagas por 
unidacje com irea dt il acima de 120m2 . As 
ireas comL1ns edificadas n o  pav imen t o  t ir-
1·eo 1)ai·a pcJ1· t a1·ia, zeladoi·ia e Jazei· nio 
serio compL�t adas no c' l ct1 l o  do Coefi-

e n t e  de Api·ove i t amen t o .  Espaços de uti-
izaçi comL tm n�o cobe1· t os dever�o no 

mí o co1·responder a 6m2 po1· unidade 
abitacion a l , serido est e espaço de �rea 

• 

• 

1 

1 
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nunca inferior'' a 250m2, -de�endo conte1· Llm 
c ir(: Ltlo com di ã1net1·0 1nínimo d e  
1 5 , 0m . ( quinze metros) . Nesta categoria de 
uso devei-� se1•  l"espeitada a taxa de 20X 
ele �rea com manL1tençio/recL tPeraç:ão d a  
cobertura, vegeta l . 

R3 . 04-Ed i f i c aç:�o R e s i d enc i a l  MLl l t i fam i l i ai· 
Vert i c a l , e1n l ote minimo de 6001n2 com 
f1-ente minima de 'i5m .- A Taxa · de DcL1paç:ãao 
é de 0 , 40X , sendo l'ermitido at6 10X 
para Liso c omLlm , com Coefi c i en'te de 
Ap1·ovei tamento d e  0, 80 em até 2Cda i s )  
pavi1nentos, per1t1 itindo construir �iat) i taç:io 
no andai· té1·1·eo. ObedeCE:-iíd o  quanto aos 
i·ecLlOS ob\-fgatóY.ios, vagas e 
est<:i:c io11 <."l.1ner1t o, á1·ea d e  1r1�:�r1Ltt (ini:;:ão/1· e c Lt-

1peraç:ão a cobertl 11·a vegetal, - rzelador i a  e 
1·aze·r os mesmos c 1· i té1-ios estab e l e c i dos 
pa1-a R2" 02 . 

IV- ·c 1 - Comei- c ial Varejista -Local:-
Iiestinado·· ao com€1- c i o va1-e-j i Sta q1.ie atende 
às necessida(jes cotidi ah�s, ca1-acterizado 
como �omé-rc10 de b airro, compreendendo 
ativ i d ades tais como açougue·� �vícola·, 
pei xa1- i a, qLtitanda.. ba1·,  padai-ia e co-n
f'eita1-ía, doceira"l, f'rLtt·e·ii--o, l at i c ín i os, 

"f'1-ios e n1e"1-�cea1- ia, bazer e a1·ma1-lnho , 
fai-mác i a ,  - .  droga1-ia, perfumai- ia, f l or i
C l t l tl 11_.à, ( l 'ãnC:hone-te", casa loté-1-ica, so1-
veter ia, 1=>àPe-la1- i a ,  l i v1-a1-·i a ,  jor11aiS e 
1·evlstas· . 

V- C2- Comé1-c io': Va1·E'j i sta Ocas io11al :-
Ire oc o1-rênc i a  na ái-ea ce-nt1-âl , atende 
às nE'cessidades o·c·asionais d a  popu l ação, 
compreenden·do vestLlário, c a l , ad�s. ar-

� tesa11ato, m· óveis, e l eti-odomést·i c os, 1-oL\IJa 
Oe cama, mesa e banho, b r i n qLtedos, bo l 

sa� 1rral as· e pastas, ai-t·i-gos esPb1-·tivos e 
l"ec1-��atj .vo� •• -�-mate1·ial  e 1 €tr i'co, c1ne-
foto, som, tapeça1· ia, f€r1·agens e fe1-ra
mer1tas, tec i dos, Lltens í l ios clom�sti c o s ,  
t.1.tensí l i-bs pa1·a ·Ja1-dinag em, obje.tos d e  
art�. SLtPermercados, cenlros �e c omp�as 

VI-C3·- Co1rr�rc io Va1·ej i sta (iE G1·ande Porte e At�ca 
d i sta: 
[fe oco1-1-inc i a  nos corredores de comi1· c i o 

aprese11tem co11di�Ses satisfatcii·ias 
to ao· liso db s o l o  l indeiro e qLlanto 
escõ'amento d e  t1·áf'ego, co1rrp1·eendE'n-do 

· .el ec i mentos tais c:omo: implementes 
mater i a s  para construç�o, venda 
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de barcos e moto1-es , venda de piscinas 
e equipam�ntos, acess61- ios mecini cos , 
veí cu l o s  em geral (aLltomdveis, ca-
minh5es, tratores, 1·eb oques , trai l l e1·i , 
etc >, eqL1 ipamentos comerciais de g1·ande 
poi·te (hipe�mei·cados e shopping centers ) ,  
comércio atacadista em gera l . 

VII-C4- Com�1-cio de Turismo : 
São estab e l ec i mentos dest inados ao atendi
mento da populaç�o f l utuante , ta i s ·  cómo: 
lanchonetes , restau1·antes, sorveterias, 
b oates, lojas de SOllVeni1·s e de a1·tesa
nato . 

VIII-C5-Com�rc i o  de P1·odutos Perigosos: 
De l o c a l izaç�o espec í f ica, tendo e1n vista 
o risco de ac identes inerentes aos p1·odL ttos 
perigosos, tais como combustíveis, gás 
enga1·1·afado , l l1brif icantes, prodLtt:os 
quimices, insetic idas . 

IX-Si- Se1·vi'o de �mb ito Local · 
Ca1·acterizado como estabe l ecimentos dé 
serviço qLte atenden1 às necessidadei coti
dianas , c omo ·serviço de ba i1·1·d , c om1)reen
dendo atividades tais c omo : sapatei1·os, 
lavanderia, t intui·aria , o f ic ina de con� 
serto de rOL lPas, de el etrodoméstic o s 1  de. 
malas ·e b o l sas , c haveiro, costureiro, 
encanador , e l et1·ic ista , vid1·aceiro, 
est�dio fotogrd fico, barbeiro, cabéle
reiro, ·esc1·itdrios e consL t l tórios de pro
fissio11ais liberais auton8mos 

X-S2- Serviços Divers i f icados · 
São estab e l ec i1nentos de pi-estação de 
serviço de LISO eventL ta l ,  ta i s · como� asses
soria f iscal e ti·ib utiria, ad1�i1�ist1·adoras 
de imdveis, ag@nc ias banci1·ias, agincias 
(�e efupregos, agincias de passagens, pro-
paganda , tL\r ismo , not í c ias , copiadora•, 
cartdi·ios , despachantes, editoias, se-
9L tradoras, inc orporadoras , � tócessamento 
de dados1 segLti·adoras, âdmin istradoras , 
tapeça1·ías, c l ín i c as e l ab orató1·ios, 
cui·sos profiss ionaliza11tes e ·especí f icos 
C l in9Ltas. m��ica, esportes) , asso-
ciaç5es • c i e11tíficas, profissio11ais e 
s i n. icatos;. 

XI-83- Especiais: 
os stabel ec imentos qLte pel o  porte 

1)or incómpat i b i l idade• com a vizinhant�;.---1 eve::m teor l ocal i.zaç : ão E'SPE'C Í f i c a ,  tais· 
o f i c i11as de re-paro e man\1tenç�o dé 
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. , ve1cL1los Cboi·racharia, funilar i a  e p in-
tLt1·a, mecânico) , marcena1·ia, c a r p i nt a-
1·ia, ser r a l h eria, pintLlra de mcivei s, p l a
cas e car.t azes, garagens de emp1·esas de;
t 1·anspor t e ,  t i;atoFes e mdqL t i nas , arma-
zens de .est ocagem ,de · me1·cado1·ias, depó-
sitos indust riais , e de mate1·iais e 
de e quipamento. 

XII-S4···· Servi,os de Turismo e Laze1·. 
S�o estab e l ec imentos ine1·e11 tes �s at i vida
des t urísticas t a i s  como · h o t d i s, pen
sões, 1not éis e POLlsadas1� 

X I I I -ST-· S�rvi,os de· TL1r i smo;-· 
ST-1 -são estabelecimentos dest inados às 
a t i v idades t LlrÍsticas t ais como: 
''campings'' ou acampamentos; 
ST-2 -são esta bel ec iment o.s dest i nados às 
at ivitiades t t ti-isticas, especi·rica1n�n t e  
às ColAonias de· Férias·; 

XIV-E!- Inst i t u c i onal de Âmbit o. Local� 
Trata-se dos eqLtipame:ntos inst i t uc iori ais 
de car•t ei- emi11entemente l oc a l ,  des t i nado 
ao atendiment o da · popula,io dos bairros, 
tais como : pai- qLte infant il, escola mate1-·
nal , escola de 1� g1-aL t, irea de rec rea,ão 
infant il, posto de saúde, creches, locais 
de c Ltltos religiosos·� 

XV-E2- Instituciona l ·  Diversifi cado: 
Sio instit ui�5es de LISO ocaasiona l , t ais 
como: escola de 20 g1-au, ginásio de espor
t es, t eat ros munic ipais, c ent ro c u l t Ltral, 
CL11-so supe1-io1-, biblioteca, mu-seLts·,  casa 
de saúde, hosp i t ia i s, m�tErniadade, sana
t ório, Ó r gios da administ ra,io p�b l ic a , 
cor i-eios e· t e l ég 1- af'o s ,  cent1-al t e l efônica, 
auditói- i a . 

XVI-E3- Inst i t L tc ional Especial 
S�o os equip a1ne11 tos que., seja 1�e l o  port e,  
seja .Pela e.•spec if i c i dade-. de Ltso, e-xi ge1n 
fato1-es- locac ionais espec íficos, tais 
como : ae-ropo1- t o, base militar, ce-mit é1-ios , 
área de- depósito de i-e:s ídLtos sdlidos, 
autdd1-omo, cart ódromo, h íp i ca, pa1- qLtes 
públicos, jai-dim botânico, jai -(jim• zooló
g i c o, e-st açio rodoviária, esta�io de t ra
tamento de �gua e esgoto, h anga�es, h e l i-

1· t os. 
IndLtst r i â  l ': 

st abelecime-ntos indust riais que n�o 
m danos ambientais , t a i s  co1no p o l uiçio 

igL1as, do sol o·e do ar, e n1ant�m n í veis 

. 

' 
" 
•' 
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de r LtÍdo compatíOe i s  com as at i v i dades 
·l indei i·as 

XVIII-H- H i.sto: 

' 

Caract erizado p e l a  OCLlPaç�o de LISO i·esi
dencial associado à at i v idade de comérc i o  
e/OLl prestação de servi ç os, nos seguintes 
casos: 
Hi-at i�idades de to�érci o  e/ou serviços 
até doi s(2) no p av i tnent os' . NcJ pavime11t6 
térreo os recuos mínimos ser�o de 2, 0m . ,  
para frente- e fundos·, se1n e x i g incias de 

-rect tos l a t er a i s, com t axa e oct t�açao de 
0, 80 e obedecendo os mesmos cr i térios pa1·a 
vagas de estaciona�ento, obedecendo o 
d i sposto no art . 22, no segundo pavime11to o 
Liso residen c i a l  deveri obedecer os re
cuos l at erais.mínimos de i1 501n e de fundos 
de 3, 0111·. ;  
H2-at i v i dade de comércio e serviços na 
fi·ente do l ot e  e uso residenc i a l  11os fu11-
dos1 obedecendo às seêt l i ntes rest r iç5es:
H2a- deverá sér garant ido o acesso à ed i 
fica,io residencial po1· .meio de passagem 
lat era l de no mínimo i, 50m de 1argu1·a; 
H2b- o uso con1ercio/serv i ' o  e tesidencial 
pode1·io estai·  na mesma ed i f i cação desde 
qLlE a �rea dest i nada a residincia obede�a 
i·ecuos m í n i mos· de i, 50rn de cada l ado e 
3, 0m de ft lndos ; 
H2c- a edifica�ao residencial pode1·á ser 
encostada na d i v isa de fundos e sem'recuos 
l at erais, desde qtte seja t i1·1·ea e mantenha 
um afastamento de 3,0m da construção des
't inada a comi1·cio e/ou servi,os. 
H3- a t i v i dades de comércio e serviços 
no pavimento t � rreo com recuos m í n i mos 
de 2, 0m 1�ara f1·ente e fundos, sem e x i 
gincia de recuos l a t erais com t axa e 
ocupa,ia de 0 , 80m, A pa1·t i1· do 29 p av i 
mento o LISO ·1·esidenci a l  mul t i fant i l iar ver
t ical devei·á obedecer os i·ecu1Js l at era i s  
m í n i mos, a t axa de OCLlpa�io e o · coéfi 
ciet1te de ap1·ove i t arne11t o  1�rev i s t os nas 

' 

categorias de LlSO R3. Deverão sei· consi-
de1·ados os mes1nos cri t irios pa1·a vagas 
de .estaci onament o ,  obedecendo o d i sposto 

rt . 22 .  
Em l o t e  m í n i mo de 600m2 , com recuos 

s de 4,0m de f1·ente, recuos l a t e1·a i s  
e fur1dos de 3,0m, t axa de oCLlpaç �c) 

0, ?0 .  A part i r  o 2Q pavimen t o  o uso 

• 
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80 . - Os 
as 
I-

• 

1·e s i d encial mul tifami l ia1· vertical 

• 

d , ' E'VE:'\" a 
obed ece1· os 1·ecuos latera i s  mínimos, a 
taxa de oc:t1paç�o e o· coeficiente de 
aproveitamento p1·evistos nas categorias (je 
tlSO R3 . Deveria se� considerados os mes� 
mos c1·it�1- i os 1Ja1·a vagas d e  
estacionamento, obedecendo o d isposto 
no a1·t . 22 . Para lôtes co1n testada pai·a 
as ave:•ni d as b e i1·a mar, ··a á1·ea mínima será 
de 1. 500m2 

''Camp i n g s '' e Acampamentos, 'deveria atender 
segu i11tes exigincias da E11genharia Sanitária: 

um ( 1) banh e i ro masctl l ino e umCi) feminino 
1:>a1·a cada• g1·upo. d e  três (3) ··ba1·1·acas ou ''trai l 
le1·s''; 

II- a v i a  de circu l a,io entre 
''traill e1·s'' ser' d e  1 , 20��] 

III-u1n< 1> chLlYeiro pata c:ada 
ou ''tl·a i l l e1·s'' ; 

dLtasC2) bart·acas 

Iv- insta la\cão d e  ttma l i xe i r a ,  d .eviamente tampada 
pa:ra caa ba1·rac� Oll' ' ' traille:1·s'': 

V- a capaciae deverá ser i g ua l  ot l S(tPerior l 
á1·ea d e  dezessete met1·os qi..tadrado s (  17m2) , por 
campi stai 

Parag. i o . - Fica vedada a i n s talaç•o d e  ''Camp ings''  ou 
Acampamentos nos seguintes -1 t lgares: 
I- e1n te1·re11os esca1·pados ; 
II- nos l e itos secos dos riosf 
III�em l uga1·es i n salubres e -passíveis dde 

in l lr1dações í 
IV- num raio inferiot l 150m dos loca i s  d e  fapto:;:ão 

d e  água potável para abastec imento a população 
ll1·bana; 

v� em lugare�. que por exig&ncias e/ou po1· inte-
1·esses m i l i tai·es, indust1·iais, turísticos 
ou qLlalque1· outro de caráter Federal , EstadLlal 
ou M u n i cipal, estejam suje itos à p1·o i b içlo 
e/OLl l im itação� 

Parag 2o - Os ''Cam1,.i.n g s ' '  oLt Acampa1nentos ,iá existentes, 
terão o prazo de cento e o i tentaC1 80) dias, à contar 
d a  ddata da ·publicação ddesta l:ei , pa1·a SLta 
1·egL1la1·izaç:ão, atendendo semp1·e qLle possível, às sttas 
exigências 

\ F·arág _ _  30. - O não cumpi·imento· do disposto no 
,, an t;..ê.1:.i,;or, Sl.t j e ita1·á OS. inf1·atores à 

parágrafo 
ou suspensa.o 

canêel"aínento ddos a.lvai·ás ,já emitidos 
Art .Q , -;- P..ai·a a implantação de Co l ô n i a  d e  Fél·ias 

, 

a l én1 da�.peças destin adas a hab itação , everão , 
nimo , ossUil- as seguintes dependências: 
I- serviços de portar ia ou recepção ; 

1- sala 1je estar; 

no 

• 
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III
IV

,V-

sal·a e Jogos; 
roL1par.1a; 
vest i ários e sanit ários Para funcionário� e 
os sexos ; 

ambos 

VI- s a l a  de am i n i s t raç�o. qL lando , o · n�mero de hóspedes 
foi· super io1·  a 90 Cnoven t a > 1  

VII- compart i mento e a l moxar i fado, quando o n�me1·0 
e -hóspedes for superior a 1 20<ç•nt o . e vint e>i 

VIII--copa-mamadeira, com, área mínima de 4f00m2 (gL latro 
met 1· os quad i· adas > ; 

IX- cozinha, com área mínima de 20m2Cvint e metros 
quadraddos) ·, a t é  .20C vinte) pessoas, e 0, 20m2 po1· 
hóspedes supl ementar, t anto para as co l Snias qLLE 
s i rvam·re fe i,�es comp l e t a s _ou apenas o desjejum; 
s a l a  para o desjejL 1m, com área mínima de 20R12 C v i n t e  
met1·os quad1·addos), senddo 0, 75m2 po1· hóspede 

X-

ou s a l a  para refeiç�o. de 1, 50m2 por hóspede ; 
XI- e s t acionamen t o  para autos com o n�mero de vagas 

qL te atendam a o i s  t erçosC2/3) das Llni dades 
hab i t acionais1 _ 

Parag . io.- Nas co18nias �ue. t enham s a l a  de refeição, deverá 
sei· ins t a l adda uma despensa l i gada � cozinha pa1·a a 
guarda de a l imentos e g e l adeira. 

Parag . 2o . - Os- dorm i t drios poderão ter ái·ea . .  mínima de 
12m2C oze metros quadrados) q�•ndo . t i verem apenas 2(do i s) 
l e i t o s  e 16m2�dezesseis met 1:os quadd1·a�os) quando t i ve
rem apenas 3 C t r�s>· l e i t os. 

Parag. 3o. -Guando t ive1�em mais de 4 C quati·o) pavi111e11tosfl 
inclL1sive o t érreo, ser�o.dotados de e l evadores . 

l......._Parag,4o . -A Taxa de Ocupaç:ão,Háxima é dde 0, 60;_cze1·0 vii-g u l a  
1 sessenta por cento) e o Coeficiente de Ap1·ove i t ament o 

Máximo será e 2(ddois). 
r Parag . 5o . -Apl icam-se, no.�ue couber, as 1 eg i l sç:5es referentes 

a·rest aurantes, hot é i s  e congineres . -· -· -

1 
" 
1 
1 
" 

1 
1, 

SEÇÃO II 
A CARACTERIZ�CÃ9 pouso.E OCUF'ACÃO DAS ZONAS 

Art . 10 . - As d i sposiç:Ses de- uso para cada.zona . f i cam esta
b e l ecidas •no Quadro de PostL tras, anexo III, parte in
t eg 1 ·ante desta Lei . 

F'arag.io.-Fica de f i n ida, na or l a  maçít ima, uma faixa com 
l argura. de t t inta e t 1·is metros ( 33m) a part i r  da l inl1a 
de · Primeira veget aç:�o ( j LtndLt) nas praias, e quinze 

os ( 15m) nas cos t e i 1·as, onde soment e  se��ão _ _. .. auto
Ed i f i caç:5Es e i n s t a l at5e:s qL 1e vise:m a rec1·eaç:io 

o zei- esport i vo, ou seja, parques, j ardins, ,quadras 
.esportes, p i sc i nas, ma1·1nas , 1·ampas de ace:sso e 

a1·agens para ba1·cos, bem como-, cais e: instal aç:Ões 
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dest inadas a a t ender pescadores em l ocais p db l ic 
det ecminados p e l a  Prefeitura. 

F'arag .. 2o. -As d i sposições do pa1·âg1·afo anterior não se 
ap l icam aos l ot eamentos já ap 1·ovados p e l a Prefeit u1·a . 

Para g . 3o.-Não i permit i d a  i const rução , nessas faixas, 
d e  e l ementos d e  vedação, t ai s  como mu.i·os , cei-cas e 
s i m i l ares . 

Art . 11.- · Nos casos d à  l o t es de es quina, será exigido, 
em r e: l aç�o l v i *  p1·inc i p a l ,  re�uo d e  f1·ent e  mínimo 
�st a b e l e:cido no QL1adro d e  Posturas e mínimo obrigat dr j.o 
d e  d o i s  met 1·osC2m)· ·em r e l aç�o à � i a  se:cund,ria .  

Art . 12- A const rução . de: ediculái, poderá ser e:xecLl t a d a  
n o  i l inhamento d e  fundos e l a t erais do lot e ,  somen t e  
na Z2 - Zona . dos N�c l e:os Urbano• d e  A�o io. 

Art . 13- O desdobro de' l o t es será pe1·mit ido e1n t od as as 
Zonas, sat isfe i t a s  as seguintes e x i g inc i as:· 
a)- o l o t e  desdob�ado devei·á ter área m í nima 
ou SllPerior a est abelecida p a r a  a Zona em que o 
e s t á  s i t uado; 

i 9 L l a  1 
imóvel 

b)- a freri t e  mínima d e  cada l o t e  deverá se1· 
met i·os (5m) . ,  soment e  par .a a Z2 Zona dos 

de c i nco 
Núcleos 

Urbanos de Apo i o .  
Art . 14 - Nas categorias d e  LlS O  R 1 -01; Ri-02; R i -03 será 

pe1·m i t i d ci  encostar 1/2 do pavi'men t o  t ér1·eo da e d i ficação 
p r i n c i p a l  em uma d a s  d i visas l a t erais, desde qL1e o 
recuo l a t e1·a1 à divisa opos t a  seja d e  2,0m 

Art . 1 5- Nas catego�ias de Liso R3• seri Permitida -a const 1-Ll
ção de garagem no p a v imento t irreo obedecendo o rec110 
d e  frente mínimo d é  6, 00m nos l ot es sit Llados ·nas vias 
a beira mar• e 4, 00m para os demais l o g radouros e recuos 
l at et a i s  e de fLtndos d e  3,00m metros, sem fechamento 
l at e r a l ,  não sendo considerado no coeficie n t e  d e  apro
V.�itaamento nem como p aviment o .  Será admit ido m a i s  
u m ( 1) p avimento ga1·agem, desde qL1e obedeça a t axa d e  
ocupação e· os rECllOS do pavimento 't·ipo, Neste caso 
t ambéin não será conside1·ado no coef iciente d e  ap1·0-, 
veit amento ôem como p aviment o .  

Parágrafo �nico - N*ssas cat e 9 01·ias d e  uso, a a l l1Jt·a 
dos muros e veda(5es nas divisas do l o t e, n�o 
excede1· a a l tu1·a máxima d e  2, 501TI, medidos à 
d a  c a l çad a .  Iieverá ser previst a no projeto a 
para escoamen t o  d a s  �guas p l uv i a i s . 

máxi1Tia 
poderá 
pa1·t i 1· 

sol t1ção 

Art . 16- Nos usos R3 será permitida a construçio d e  L 1nidadés 
d l l P.lex desde que a ál" E a  cober t a  do pav imento supe1·io1· 
nio excede 50X ( c i n qL1ent a por cento) do pavimento t ipo, 
sendo considerado como �rea cons t r u í d a� 

Art . 17�- s usos d e  com�rci o  e serv i ,os deveria .obedece\" 
recuos d e  frent e e fundos d e  2;0mCdois mettos>·i 

l oca l i zados paca as vias b e i r a  n1a1· qLlE deveria 
o recuo d e  f1:.ent e  de 4 , 00m ( qL1atro met1·os), 
e fundos de 3, 00m < t ris metrds ) .  O segundo 

• 
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' ' pavimento devera ,obedecei• os recL10s l aterais de 1 , 50m 
fundos 3, 00m, e frente d�ve1·á acompanhar . o  do pavi
m&.·nto t €r1·eo . 

Pa1·ágrafo �r1i.co F i c a  vedada a imp l anta�io dos serviços 
e comi1·c ios de que t i-ata o ''caput '' des t e  art i go, no 
1 l ot eament o de:naminado/recon�iecido como Ja1·d i m  P1· i mave1·a / 

Art-18-, Os l otes c o1n test ada J)ara a oi·Ja 1narít i 1na, as 
habit aç5es mLl l t ifami l iares vert i c a i s, somen t e  podei-ão 
ut i l izar a categoria de uso t i po R3-03. 

A1·t .19- Na catego1·ia de LISO R3 se1-�o- pe1·m i t i das at i 
c inco ( 5 )  L111idades po1· pavimento t i p (), por b l oco, de
vendo haver um recLto de sei sC6) metros- entre os b l ocos . 

A1·t . 20- Se1·á t o l erada uma d ife1·enç:a máxima de 2X na á1·ea 
m í n i n1a do lote pa1·a R3 . 0 1; R3.02;. R3 . 03 e F�3 . 04 . 

b •• •• Ai·t.21- Os t e1·1·aç:os al)er t bs e/ou desco.ertos· nao serao 
compL t t ados como área �t i l  no c á l c l t l o  de qLtant i dades 
de garagens nem no c ' l c u l o  do coefi c iente de apro
viet an1er1to. 

Al"t . 22 O recLto de fl·ente• pa1·a edi f i caç:ioes residincj.ais 
de a t �  2 C do i s) pavimentos� s i t uadas nas vias p�b l i cas 
confinantes com as. praias, será de 6n1 ( se i s) metros 
e, ac ima de d o i s ( 2) l'avimentos obdec:erá o 1·ecLlO e 
8, 00 ( o i t o>met ros. 

A1·t 23 - Nas ZGE nio serio perm i t ido novos par c e l amentos 
do s o l o, t endo em v i s t a  s i t ua1·-se em áreas de i· i sc o  
g eo l ó g i c o .  

Parágrafo dni co - Nas ZGE-1 e ·  ZGE-2 para os lotes s i t uados 
abaixo da cota ·a l t imit r i c a  de 5, 0mT a Taxa de Ocupa'�º 
< T . 0 . )  será de 0,20 e o Coef i c ier1te ele Aprove i t amento 
se1·á (je 0 ,  40. 

Art 24- [1everio sei· previstas e de l im i t adas no projeto, 
áreas pa1·a estac i ona1nen t o  de veículos nas seguintes 

-p 1·oporç:oes: 
a)- para R 1 - R 2 ,  Ltma( l ) vaga pa1·a cada ll�idade1 
b)- para R3, uma va�a para cada· unidade· atj 120m2 

de ál·ea -�t i l ,  e duasC2> vagas por Ltn i dade com 
área �t i l  ac ima de 120m2� 

e)- hot i i s  e mot i i s  - dois t erç:os (2/3) das Llnidades; 
d)- camp ing - urna ( l )  vaga para cada barcaca ou t i ·ai l -
1 E'l" '; 
e)-· SL1permErc:ados - LtmaCi > vaga para cada t r i nt a  metros 
quadrado s ( 30m2 > de i1:ea const 1·uída; 
f.)- para as dema i s  categorias de· uso, a c i ma de 400m2� 
uma(i) vaga l'ai·a cada 80m2 Oll f1·aç:io 
de �rea const r L 1Ída. 

Paragigrafo 0ni c o  As const ruç:5es das categorias de Ltso 
Ri em t e1·1·enos de at � 12m( doze rnet1·os > de largura, 

leria encosta1· em L tma das lat el·ais sendo ewi g idc) 
1 , 001n . de i·ecuo na lateral oposta desde qlle na face 
·.:;?:"_t ada da constrL tç:ão Princ i pa l  não l t l t 1·apassa a 

po1· cento) do co1npi· imento do l ot e  e tambim 

1 1 
1 
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nio exceda à a l t ur a  de 7, 5m .  
A1· t . 25. - P.a.i·a os pa1·ce l amentos j á  e x i st ent es em desconfo1·"7' 

m i dades com a e x i gªncias d i spostas na Presen t e  L e i ,  
f icam val endo a s  1·est1·iç5es defin idas,pa�a o Ltso r e
s i denc i a l  CUJO l ot e  mínj.mo co1�1- esponcla � aqLIE l es 
e x i s t ent e s .  

Parag; i o . - Para o s  l o t e s ,  cujos l ot eamentos j i  fc)-
l"am ap1·ovados _e/0L1 i· eg i s t 1·ados, de �reas 1nenores ou 
i 9 L la i s  ao 80X ( oj.t enta pc)r c :entci) da área m í n ima exi g i da 
p e l a  presen t e  L e i , ·Fica1n (� i p ensados os recuos l at erai s ,  
qLtando . 
a)- a frent e for menoi· de dez met ros ( i0m); 
b)- nlo for l ot e  de esqu ina;· 
e )-· fci1· i·esidincia t i r r ea. 

Pa1·ag . 2o . -F'ara os lot eamentos já ap1·ovados1 cujas l ot es 
est ejam na faixa caract er:izaa como ' 'j L tndL1 ' ',  deverão 
a t e11de1· às segu i n t es d i s p o s i ç Ses� 
a)- máxima de 3 < t rês)pavimentos, incl usive o t ér r e o ;  
b )- Taxa e ÜCLlpação se1-á de 0, 30; 
c > - Coe f iciente de Ap1·ovei t amento m�><imo de 1Jh um); 
d)- os 1·ecLtos e vagas de estac ionament o ,  deverão obe

decer as exigências impostas para R3.03� 
A1-t . 26- Os p1·oj etos de saneame n t o  nos usos p l u1· i habita

c i o n a i s, onde não houver r ede de co l et a  de esgot o ,  
dever�o obedecer às. · normas da ABNT e ser a11 a l i zados 
p e l a  CETESB, bem como , o l i xo gerado, dever� sei· acle
quadamente a1·mazenado até sua co l e t a  final, de11ven(jo 
const ai· do projeto o l ocal e s i st en1a p1·evj.st o. 

CAPÍTULO IV 
DAS VIAS DE CJRCULAÇ�O 

vias de c i 1·cul aç:lo em Art 27··- 'E p1·o i b ida 
qLla 1 qLte1· zona 
da P 1· e ·fe i t L 1i-a. 

a a b e r t u1·a de 
do ML1n ic ÍP io, sem a p r dv i a  ·aLlt o r i zaçlo 

F'arágrafo �nico - Os i n t er e ssados deverão inst r u i r  seL 1s 
pedidos, com os documen t o s  i·elacionados na Seç�o 
do CapÍt L 1 l o  VI, desta L e i  e p r oj e t o1padrão de arrLla
men t o, a ser fornecido no a t o  do r eque1· imen t o  das d i -
1·et r izes . 

1 

Art 28- A abertura, prolongame n t o  ou mod i f icação de t raçado 
de qua l quer v i a  de circul ação, deverá , sempre co11star 
de p l ano de a1·ruament o ,  desdobramen t o ,  desmemb ra1t1en t o  
ou de l ot eamentos� e t e1· á como p r i nc i p a l  d i 1· e t 1· i �  a 
p r eservaç�o dos i·ecursos n a t L t r a i s, h i s t clricos e t ur·is
t icos . 

F'a\- ág l · -· fo L'lnico 
,. exceç:ao 

t , 'L . s a .e i. 

- l"odas as v i as 
do p 1·e:v i s t o  no 

deverão ser paYime:ri t aclas 
par�g1·afo �11:Lco do art i g o  

F'ara os e f e i t os cresta L e i , f i cam a s  vias de cir-

• 
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CLtl açio cl assj,ficadas n a s  segLtintes categorias: 
1- V i as p r i n c i p ais: - são as que dão acesso aos lot ea
ment os, part i ndo de v i a  ofi c i a l  exist e n t e  e t lm a fL\nção 
de d i s t r i buir o t ráfego l oca l •s vias setundárias . 
II- V i as Secundá1·j . as:·- são aqtle l a s  qLte dio acesso aos 
l oteamentos, a pai·t i r  da v i a  p 1 · i n c i p a l ,  e p ode1·ão não 
t er saída, t erminando -neste caso en1 b a l ão de retorn o ,  
desde qL 1e o mesmo, qua l que1· que sej a a sua fo1·ma, possa 
conter um circ u l o  com di imetro de· vi11te n1et ros<20m) 
e o t 1 ·echo sem . saída a t enda a L tm m'ximo de vinteC20)
lot es; 
II I.- V i a s  Marg i n a i s ; - são aqLlelas qL le 
v i as p 1 · i n c i p a i s  e secundi 1 · i as ao 1 01190 
e l i n has de primeira vegetaçãoCjundL1) ; 

i n t erl i g am as 
das i·odov i as 

IV- Vias de Pedest1·es:.� sio aquel as dest i nadas exclu
s i vamen t e  ao LISO ele pedest1·es; 

Ai·t . 30 � As característ icas das vi•s ·de circu l ação são 
as segL1intés: 
I- ·V i a  F'rinc i p a l  

a)- f a i xa de domíni o ..,. v i n t e  e um met1·os ( 2j.m) ; 
:b)..,. faixa ca1·1·oçável - quato1·ze 1net 1·os < 1 4m); 
·e>- passeio p avime:nt aclo - dois metios( 2m) de cada 
l ado; 
d)- acc)stamento, j ardim, 
de cada l adoC1, 5m)i 

l aze1· ·- Lln1 metro e 

e)- r·ampa niáxima ·· dez F>or cen t o < 10X). 
II- V i a  SecL tndái · i a  

a>- L ima mio de circul açicl 
1)- faixa de dom í n i o  - quinze metro s ( i5m); 
2)- faixa car1·oçável '- nove me:t 1 :.os(9m); 

meio 

3)- passeio paviment ado - um metro e me i o ( i , 5m) 
de cada l ado; 
4>� acost amento, j ardim, 
e meio(i;51n) de cada l ado; 

l a zer 

5)- rampa máXima - dez por cen t o ( i 0X) . 
b ) - com duas . mãos de d i1·eçio·-

i)·-· f a i x a  de dom í n i o  
met1·asC23m);: 

v i n t e  

um metro 

e t rê s  

2 > - f a i xa cacroçável (7ml de 
cada l ado; 
3) · -· p as�.eicl 
de cada l ado ; 

p a v i.me:·nt ado 

4>.- acost amen t o, 
e meia(i, 5m>; 

dois 

l azer um 

....J '5)-· can t e: i r�-- �entral - doj.s met 1·os(2m); 
•(--.6)-� rampa max1ma �ado)' · 

metro 

JI I � > =-p-aS.seio p avim��-nt ado - do i s  meti-os(2m) 
d. cada l ado; 

>- costamento, 
€' _ o ( 1 , 5m) ; 

j ai- d i m, l azer 

'"'�""· ) - can t e i ro cen t 1·a1 - dois n1et1·os(2m); 

• 
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6)- rampa mixima - dez por cento<10%) 
III- Vias Ha1-gi11ai•: -

a)-· faixa de domínio - qt tinze metros(i5m); 
b)- faixa cal·ro�ável - 11ove 1net1:osC9m); 
e > - passeio pavimentado - dois n1et1-osC21r1) de cacla 
l ado; 
d)- acostamento, j ardim, l azer - quatro metros C 4m) 

. ' ' 
apenas �e um C i) l ado; e-:->.::. f"àmpa 111áxl .. ma - ·dez •par centoC 1 0X > .  

IV- Via de Pe(jest1·es;-
-faixa de domínio - seis metros (�m) . 

Parag io . -Nenhuma via, qual quer que seja a catego1·ia, podei·' 
ser abe1·ta em terreno com decl ividade st1Perior a ses
senta pai· cento C 60X) 

Parag.2o . -Os talt1des resul tantes de cortes, teria decl·ividade 
de dt tzentos po1· ce11to<el_D> e, em tc)dos os casos, se1·á 
exigida a recomposição v� al da SLtPer,fície atingida. 

Parag . 3o . -� P1·efeitura reserva-se o direito de, sem 8nus, 
exigir do interessado muros de arrimo com· parecer t�c
nico de esci·itdrios especial izados em mecinica dos· 
solc)S e ele 1;·ecc)1il1ecj.da c:c)n1petincia, qL tanto à estabi
l idade do 1naciço atingi(jo pe l a  :i11te1·vençio 

Art . 3 1  - Os Cl"LlzamEint os em '',T'' . 9 L tardarão, ent i·e si 
distincia m ínima de· quarenta metros C 40m) 

CAPiTULO v· ' , . 
DO ZONEAMENTO 

SEÇIO I 
DOS . USOS E OCUPACIO DO SOLO 

L 1n1a 

Art . 32 - Ficam sujeitas às normas deste CapÍtL t l o  a s  ap1·ova-

F·a1· ágrafo 

,, çaes de projetos de�-
a)-· l otean1ento; 
b)- cjesme1nb1·a1ne11to; 
e)- a1·1-Llamento ; 
d > - desdobro de loter 
e)- remanejamentoi. 
f)- const1·uc;:Qes;.· 
g)- an1p l iaç5es e refo1·mas; 
h)·- a l vai·is de l icença e fu11ciona1nento. 
�nico - Ficam assegL trados os i·egistros 
obtiddos ante1·io1·mente à ;p1·om u l g ac;:io 
de proj etos e: 
<.,)- l ote�mento; 
b)·- des1nemtlran1entc); 
e)- a1·1-uamento; 
d)- desdobro e fLtsão .de lotes; 

i·emanej ament os ; 
constl"Ltç5es; 

,, e ap1·ovaç: C)€:'S 
desta Lei , 

np 1 i aç Ões e "1-e for mas ; /}�'."":.'._" 1 va1· ás ele: 1 ice�nG:a e fLlnc ionamentos .. 

... 
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Ai-t . 33 -

SEÇÃO II 
DA DIVISIO DO HUNICIPIO EH ZONAS 

E 
ÁREAS DE OCUPAÇÃO E USO 

F'a1-a os efeitos clesta Lei, 
Caraguatatuba, d i v i d id o  11as 

fica o HLtni c í p io 
segui11tes zo11<'.-l.s 

I- ZGE 

II- Z-1 

III- Z 

IV -· Z 

V- Z 4 

VI- Z 5 

- ZONA DE GERENCIAMENTO ESPECIAL 1 E 2 
Slo zonas que exigiem um girentiament6 
especial devj.do a sua f1·ag ilidade g eo l dgica 
e sua c1·itic i dade pa1·a i·eceber assentame11-
tos hL tmanos· Caracterizam-se, princ i pal
mente, por irea� que orig inaram-se devido 
a movimentos d e  massa (esc o1·regamentos), 
co1no o Rió d o  Ou1·b, e i1·eas �Uj� itas 
a inLlndaçio e/ou com esc oaR1entcl p l L1vial 
concent1-ado. 
- ZONA DO'NuCLEO URBANO CENTRAL,-
� a zona c e11t1·a1 da c i dade que ap1·esenta 
1T1aj.clr densj.dade de popLtlaçio f ixa, estabe
l e c i mentos corne1·i�is va�ej istas e de 
prestação de serviços d ivers ificados . 

2 · - ZONA DOS·N�CLEOS URBANOS D E  APOIO·-
São os 'demais nLl c l eos Cllle apresentam 
co11ce11t1·açio de popt1laç�o f ixa, estabe l e
c i mentos d e  com�1-cio e servi.ço de aten d i mento 
loc a l ,  ·fa i s  como;- 11assagua��: Ola·-
r ii/Quer6sene , T ing�/Pb iires -e Porto 
Novo . 

3 - ZONA RESIDENCIAL TURISTICA,-
São Z()Oas de-· p1-�domi1·1i11 c ia de }(Jteamentos 
destinados � P OPL llaçio f 1 LltL1ante, tais 
como'.- Tabatinga ; Mococa; Massaguaçd; 
Martim d e  S�; F'rainhai Indai � ;  Pan-Bra
s il; P1·aia das Palmei�as� parte da Fazenda 
Ser 1·ama1·, identifj.cada c onfclrme pJjnta 
anexa . 

- ZONA DE SOP. DE ENCOSTA• - • 

São zonai dest{hada� aó �so �red6�iriantem��te 
residencial com lotej �ín imos d e  1 . 500m2 
onde sei·ão 1�er1Ti itidos os se1·viços d e  tu1·ismo 
E l aze1· 
- ZONA DE ENCOSTA-, 
São zonas, ·destinadas ao uso predominantE
mente residenc ial, com lotes m í n imos 
de 5 000m2, sendo permiti dos os serviços 
d e  turismo e l azer . 

- ZONA AGRICOLA •-

destinada as a t i v idades ag1·opecuárias. 
7 - ZONA I1E CORREI10RES I1E · COMdRCIO E 

i 
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SERVIÇOS,
Ident it'icadas por Z7 1 ,  com comércio 

se1·viço de itnbito local e Z7.2, comércio 
serviço de iíl1tij.to especial e Z7�3r 

• • comercio e 
tu1· ismo. 

serviços de i1Tillilo l ocal e (je 

IX-Z-8- ZONA DE PRESERVAÇ�O AHBIENTAL,
Representada pelo sopé das encostas do ' - . -esca1·pamento da 'e1·ra do mar, propi·iame:nte 
d i to, .abaixo d a  l i 11l1a a l t i tnétr,ica.- -. 

dé 
_ !00m(cem metros). 
único - As demarca,ões das zonas são 

das qL1inze(iS> -elantas em anexo, 
1:10;000·, que sio parte integ1:ante 
L.ei 

as constantes 
naa escala 
da �1-esente 

Art 34 - Fica definida 
Ca1·aguatatuba, 
a)- Z 1 - ZONA 
bl- Z 2 - ZONA 
e)-· Z '.l - Z011A 
d»- Z 4 - ZONA 
e)- Z 7 - ZONA 

como •rea L trbana do HL1nicÍpio de 
o tei·ritcirio abra11gido pelas_ zo11 as . 
DO•NÚCLEO URBANO CENTRAL; 
DOS NÚCLEOS URBANOS DE APOIO; 
RESIDENCIAL TURiSTICA; 
DE sor• DE ENCOSTA, 
DE CORREDORES DE COH�RCIO E SERYI-

ÇOS; 
fl- ZGE 1 e 2 - ZONA DE GERENCIAMENTO ESPECIAL . .-, 

Art.35 - Fica defi1·1ida como 'rea ru�al do Município de 
f Ca1··ê\9Lti:\tat 1..lti a ,  o territót-io abrangido pelas zonas: 

a)- Z 5 - ZONA.DE Et;CIJST0;. 

�-

bl- Z 6 - ZONA AGRICOLA; .,: 
e)- Z 8 - ZONA DE PRESERVAÇÃO AHBIENTAL · 

CAF'iTUl.O VI 
SEÇÃIJ., l 

DOS PARCELAHENTOS 

Art.36 - O parcelamento do solo� -taracterizado por plano 
, -de loteamento, de?_memb1:amento, desdobro de lote e 

, 

remanej a1ne11 t o  ou / ai11da, alteração em p l anos j '  
.aprovados, só poderi ser executadci mediante autoriza'�º 
prévia da Prefeitura, obedecidas as ,exigi11c·ia!5 (jesta 
Lei, e da Legisla,ão Federal pertinente • 

Art.37 - Nio se1·� pe1·mitido o pa1·celamento do solo,:-
!- em te1·renos .alagadi,os e Sltjeitos a inunda,5es, 

antes d €  t omadas as p1·ovidincias para assegurar 
o escoamento das águas; 

II- ter1·enos que tenham s i d o  aterrados com material 
ivo à satlde ptlblica, sem qL1e sejam previamente 

.. \neados; 
�II ·m er1·enos con1 declividade igllal Oll superior 

a i· inta l'Cl" centcC30X)1 salvo se at e11d i das e x i 
gincias especificas d·os drg�os compet ent es ; 

• 
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IV- em terrenos onde as c on d i ç ões geológ icas não ac on
selliam a ed i f i c aç ão ;  

V- em áreas d e  P reservação permanente ou naquelas 
onde a poluição impeça c o n d i ç ões san itárias su
po1- távei s .• 

Par�gr a f o  dnico Consi d e r am-se e preservação permanente, 
pelo só efeito desta lei, as florestas e demais 
formas de vegetação natL lral situad as : 

I- ao longo dos i·ios O Ll d e  qualqLler curso dágua 
d�sde o SELL n ível mais alto em faixa marg i n al 
cuja l a1·gu1·a m í ri ima sej a �  
a ) - de 30tr inta ) · metros p a r a  os cursos d água d e  

menos d e  1 0 C dez ) metros d e  lar�ura; 
b ) - de 50Ccin qttenta> metros para cursos dágt1a que 

tenham d e  1 0 C dez ) � 5 0 C c i n quenta> · met1·os d e  
1 a1·gu1·a ; 

e)- d e:  100(cem) metros para -.os c Llrsos d água qLlE' 
tenham de 50(ci11 quenta )  a 200Cduzentos) metros 
de 1 a1-9L t r a ;  

I I - ao r E;d o1- das lagoas, lagos o u  reservató1� i os 
d ágl1a 11aturais ou arti f i c i a is 

a ) -· nas n ascentes , a i n d a  qUe intermitentes e 
nos chama(jos ''olho� dágua'' , qualquer que seja 
a SLta sitLta,�o topiig1- ,f ica, n l lm t a i o  mínimo d e  
50((: i11<�uenta) meti-os de 1argu1-a1 

b ) -· nc) topo de mclrr os, ·montes, mont�nhas e sef tas ;' 
c ) - nas e11costas Ol l pa1-tes destas co1n decl i v i dade 

su�)eri.or a 45Q , E qL 1 i valente a 1 00X na l i n h a  
" d e  mai()l- (jec 1 i v e ;  • Jf ) -· nas i-F.·st ingas,  c: omo fixadoras d e  clunas Oll 

estab i l i zadoras d e  ma11 g u• s ;  ' 
� g ) - nas bor das dos tabuleiros ou c h apadas , a 

par t i r  d a  l i n h a  de ruptu1�a d o  relevo, em fàixa 
nLlnca i n f�r i o r  a 1 0 0Ccem >metros em p r o j � 
�5es lior izo11tai.s; 

Art . 38 - Todo ,parc elamento ga1-ant i r á  acesso �s áreas · de 
LISO 'Ptibl ico, ati-avés de v i as de ci1-culai;ão e via· 
mar g i n al .  

Parágrafo �n i c o  - No caso d e  áreas à t)eir a-ma1:, OL l sej a ,  
ái-eas situadas a �t' <�ui 11lie11tos 1net1· os ( 500m)  
pa1-alelamente i área d e  mar i n t1a, eisas vias se1-�o 
d i stantes , entre: s i ,  at• (j112entos 1net1· o s C 200m ) ,  
�justando-se às d i v i sas ent1-e os lot€s ·ou glebas, sempre 
que possível . 

Ai-t . 39 - Em nenhuma h i pótese, e sob nenhL ln1 • p1-etexto, 
poderá sei� imped i d o  o :1  ivl-e acesso pÚb 1 i c e:> às pi- a i as 
d o  HL1 n i cÍpi o  
-afo lln ico Pai-a os f i n s  deste a1- t j, 9 0 ,  entE"nde-,se 

cbmo i mped i r  . o  livre acesso J'Úlll i c o  as p1-aias, de11ti-e 
)(::>"º-as , as -seguintes h i póteses : 

fechatnento , por qualquer 1ne i o ,  d o  acesso existente 

• 
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há 1nais de Llm ( i )  ano; 
l ocal II- const rtlçlo de qt.la l que1· t i p o  de vedação , em 

l im í t rofe .. com a pra i a ,  onde não . haj a acesso , 
visando preservar a p r i vacidadeJ 

III- a const1·L1cão ou 1·eal izaclo de p1·ojetos Ll�baníst i 
cos, l at ea1nentos e out 1·as categorias de uso, que 
não deixem 'cl ara e p 1 ·.ecisa, a indicai;:ão da passagem 
l i v1·e que· poss i b i l i t e  o acesso p �b l ico h Praia, 
independent e de qual quer vedaç ão . 

Art . 40 - Nio se compreendem nas p ro i b i c5es do a1·t i g o  an te
r i or as vedac5es des t i nadas a .impecl i 1 ·  o acesso de 
veíctJ los • faixa de a1·e i a  de uso p � b l ico das praias , 
entendidas como · t a i s :  as muretas , corr en t es ,  e t c . 

Pa1·�grafo -tlni co - As vedações aut o r izadas P e l o  Presente 
a r t igo, nio pode��o . ser const 1·uídas, em nenhLlma h i p d 
t ese, dist a11tes do .Ji m i t e 0da faixa de uso p � b l ico das 
p1·ai as, de forma a impedi1· o acesso de veÍcL1los a t d  
aque l e  l im i t e .  

Ai·t . 4 1 - Os obstácu l os OLI vedações exist ent es em prop1·iedades 
part i cu l ares que d i f i cu l t em ou impeça1n o acesso ptlb l ico 
às p1·aias , ben1 como, o acesso de veícu l os ati o l im i t e  
de uso ptlb l ico da� p1·aias, deve1·io se1· i·emovidos no 
p1·azo miximo de t r i n t a C 3 0 )  dias , apds a v i gincia dest a  
Lei, pe1· m i t indo a l i vre ut i l i zação dos acesso e x i s t en
t es, a t L1al ment e fechados . 

A1·t 4 2  - Os 1ot earne11tos, condo1n í11ios e out ras fo1·mas de 
uso da t erra, em const r Lltio, exist entes ou .aprovados, 
deverão p 1·ovi denc.iar o acesso 1 iv1·e e di1·eto, sem 
obst �cLt l os, do p � b l ico à p r a i a ,  bem como , de veículos 
a t �  o l i 1n i t e  da faixa de uso ptlb l ico das p r a i as, no 
n1,ximo em cen t o  e o i t ent a<i80 ) - dias. 

A r t . 43 - Os acessos aos . Pa1�ce l amen t os far-se-�o sempre 
int e-Por via p r i n c i p a l , c6nst&L!Ído às expensas. do 

i·essado, a pa1·t i r  da· v i a  ofi c i a l  de ci 1·culaçio, e apds 
ver i f icatio e aL1 t 6r i z açio da Prefe i t Ltra HLln i c i p a l .  

Ai· t . 44 - Qual qLlei· emp1-�st i mo de t e1·1·a, seja pai·a fins 

Art 

de parcelamento oLt nio, estará suj e i t o  à ap 1·ovação 
da P1·efe i t ura e do DEPRN - Depa1·t amen t o  ·Est adual dde 
Prot eção dos RecLt1·sos Naturais -, qLte expedirá o compe
t en t e  al vará e serio pe1·m i t i dos pi·io1· i t ar i amente com 
a f i na l i dade d e  i·ecomp osiçio dos t a l udes dos j á  ex i s 
t e11 t e s ,  devendo os projetos. 
1 - aPds o t irmino da recomposição, p1•eve1· a cobert Ltra 

vegetal com espécies adequadas 
II- estar s t t b ordinado aos l im i t es de met ros c�bicos 

est ab e l ec i dos p e l a  Prefe i t u r a, após vist o1·ia 110 
1 oca l : 
0� int e1·essados na eHeCL\çio dos S€l" Y i � os 1·eferidOS 
�rt i gos 31 e 35 dest a  Le i ,  dever�o re�uere1· � Pre-

1ra, � prel iminarml?nte, o fo1·necimen t o  de diret1·i zes, 
i st ruindo o pedido com · os - se9uintes docLlmentos . 

' 
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I- Dos loteamen t os � 
a)- as divisas . da gleba a ser lot eada ; 
b)- as curvas de .n ível à distincia de um ( i) em 
um(i) metro, em papel vegetal ou ozal i t e; 
e > - a , l oca l i zai;ão dos C L trsos. dágLta, bosques e 
constr ui;Ões exisg t en t e s i  
d> - a indicai;ão dos arr L tament os con t í g LtOS · a t eclo 
o pe1·ímet ,-o, a localização das vias de comun icação,· 
das áreas 1 ivres, dos· eqLt i p amentos Lll"banos e. com1..t
n i t ár i os existentes n o  local , ou em suas adjacin
c i a s ,  com as respect ivas dist �ncias da área a 
ser loteada; 
e)- o t i p o  de uso p redom i n a n t e  a que o lot eamen t o  
se dest i n a; 
f)- as caract eríst i t ãs, d i mensões e localizai;5es 
das zonas de uso con t íguas . 

I I - Dos Desmembramentos: 
a> - a indicação das v i as existentes e dos lotea
mentos lim í t r o fes ; 
b)- a indicação do t ipo de uso p �edom i n a n t e  no 
local ; 
c ) - a i n d icação da divisão de lotes pretendidos 

• n a  area . 
III-Dos riesdobros de lotes e Remanejamen t os :·-

a> - uma via de Rla n t a  do projeto oi· i g i n a l ; 
b)-· uma v i a  da p l an t a  do projeto pretendido ; 
c> - cdp i a _da escr i t u r a  Ol l docu1ne n t o  de prop1·iedade 
do t erreno . 

IV- Dos emprést imos- de t er r a :· -
a > - plant a  do p r oj e t o  do lot eamen t d ,  desmembrameri t o  
ou remanej amen t o ;  
b)- planta p l an i alt imét r ica e plaan i mét r i c a ;  
c)- projeto dos . t a l udes e canaletas p a r a  escoamen t o  
de iguas p l uv i a i s; 
d)- t ermo de compromisso sobre a 
da cobe1 · t u r a  de veget ação . 

A r t , 46 - Mediante a apresent ação dos dOCl lment os 
no ar t i go anter i o� . a Prefe i t u r a  forneceri as 
zes , com Prazo de va l idade de cen t o  e 
d i a s C 180) . 

exig idos 
d i 1·et 1 · i 

o i t e n t a  

Art . 47 - Orient ado p e l o  t r açado e diretr izes ofici a i s ,  
quando houver , o pi·ojeto, cont endo desenhos e memo1· i a l  
descr i t i v o ,  seri ap1·esent ado à Prefe i t ur a , acompar1hado 
do t í t ulo de prop� iedadey cer t i dão de Snus i·eais e 
cer t idão neg at i va de t r ibutos mun i c i p a i s  relat i vas 
ao i móve 1 .  · 

Par a g . io . -o� desenhos conterão , p e l o  menos : -
! - e rcunscriçio da irea especi f icando as divisas 

II-
om o rumos de todas as l i n has divisdr i a s ;  _.,.;inlbdivisão das quad1·as em lot es , com as i·espec

� ivas d i mensões e OLlme1·_ações; 
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I I I -

I V -

v 
V I -

curvas de nível à d i stin c i a  de um(i ) 
met1·0, em papel vegetal ou ozalite; 

em 

localiza�ão dos cursos d água, bosques e pontos 
de i n teresse p a i sa g í s t i c o  e áreas de preservaç�o, 
de acordo com a leg i slação especí f i c a; 
o s i stema de v i as, com respectiva h ierarquia; 
as d imens5es l i n eares e a n gulares do projeto, 
com \" a i os , cordas, a1·cos, ponto de tangênc i a  e 
ingulos e faixas ''non aed i f i c and i '' e v i as marg i n 
a i s ; 

V I I - os perf i s ·  lon g itud i n a i s  e transvers a i s  de 
todas as vias de c i rcula,ão e P r aç a s i 

V I I I -·Os perfís transver s a i s  dos pontos c r í t i c os 
das v i as saídas a setenta metros(70m) dos pontos 
de interse\c -ao� PI - e cortes em declividade 
ent1·e qltare11ta .por cento(�01} e sessenta por 
t ento(60X> nas esclas : - horizontal 1 : 1. 000 e ver
t i c al 1 · 100; 

I X - a i nd i c a ç io dos marcos · de alinh amento e 

X-

n i velamento, localizados , n os âng ulos, de- Cl11·vas 
e v i as projetadas·i 
cotas a l t i métr i c a s  de dez( 1 0 >  em dez ( i0) 
dos e i ><os de todas as v i a s j  

metros 

X I - a i n d i c aç io ,  em planta e: pe1• f i s ,  de: todas as l i n h a s  
d e  esc(Jamento (jas �911as pluv i a i s ;  

X I I -- proj eto paj.sagíst i c o  e recomposi c:ão vegetal 
á1-eas lRt i n g idas po1- · i 11te:1·venc:ão n a - vegetação; 

das 

X l I I -c :r onc)grama f Í sj.co · com prazo previsto p a r a  
e:xe:cu.c:ão das obi·as , qLte não pode1-á e:xce:de:1· a 
doi s(2 ) arios1 ,da clata da i n s c r i c:ão do loteamento 
110 Ca1-t(5 r i o  de 1�e g i st1-o de Imóveis; 

X I V- pi-oj etcl e: dime:n s �.oname:nto do s i stema de caPtac:lo 
e e:sC(Ja1ne11to de: águas plLtv i a i s ,  superf ic i a i s  e 
Sltbterrftaneas , se houver, c:om me:íl10ri a 1  descrit ivo 
qlte de:monst1·e , de: foi-ma clara e p 1-e:c isa, a soluc:ão 
adotada; 

F'arag ·. 2 o . -O me:íl1or ial desc r i tivo clc1 proj e:tcl, deverá conter , 
o b 1· i g ato1·iame:nte: , pelo 111e:nos : -: 
1 �  a i n d i c ac:ão susc i nta do loteament o ,  com 

características e a fixac:lo da Z(Jl1a Otl 
uso predom i nante:; 

• •  
zonas 

Sl.tas 
de 

I I - as condii;: õe.·s l.ll"ban i st i c as · do lotei:l.me-�nto e. as l i 
mitac:5es que: i n c i(jein sobi·e os lotes e suas 
con struç ões , alim daql.1elas con star1tes das cliretr i 
zes fixadas; 

I l i - a i n d i c ac:�o� das i1·eas p�bl i c a s  ql.le passaria ao 
d m í n i o  do Mun i c í p i o  no ato da i 1·1 s c r i ; lo (jo lo·-

I�- a e:nL1merac:io dos equip amentos urbar1os, cclmu.11j.tárj.os 
e s serv i � os ptlblicos ou da utili c jade 1)�1llica 

á exi stentes no loteamento e adj a c ê n c i as; 
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V- indicaçlo da sc)l uçio P l" E V i sta para o s i stema 
de captação e escoamento de ágúas p l uviais, 
abastecimentó de ágLla, energia e l itrica e esgoto 
san itái· io 

Art 48 �As obras a · serem impl antadas nos parc e l amento, 
co1np1·eendê:m: -
� ) - rjde de á9Lla ; 
b)- si stema de esgoto; 
e ) - i l umiria�i6 púb l ic a ;  
d > �  1·ede de ene1· g i a  e l ét1· i c a J  
e > -assentamento de 9Llias e sa1·jetas ; 
f)- pavimeniçlo com artefatos de c o n c reto, asfa l to 

ou para l e l epípedos ; 
g)- 1·ede de á9Ltas p l uviais . 

Par�grafo Únj .co- Os e�preendimentos l ocal i zados n a  Zona do 
Núc l eo Ui·banó -de Apo i o · - Z2 ::.:. deverão atender n o  m í nimo 
às exi 9 ências constantes dás l etras ' ' a ;  d ;  e; g ' ' do 
par ágrifo 3Q dispensadas as demais 

A r t . 49- A f'refeit� � ª •  rete11á, uma área de tr i nta por 
cento ( 30% ) daa g l eba i-i qu i da, atravts de Ti1·mo de 
CaLtçiao, pa1·a a execL(ç�o dos serviços de infra�st1-LttL1ra, 
a ser 1·egist1·ado em Ca1·t61·io, sem Snus para o 11u n i c í p i o, 
irea esta· ql1e ser' l i be1·ada apds a execL (çio dos servi
oos 

Par ágrafo � n i c o  - A á1·ea 'determinada neste artig o ,  pode1·i 
sei· l ibe1·ada parcial mente, apds a vistoria e a n i l ise 
do Departamento de Serviços e Obras P db l icas e 
P l a11eja1ne1·1to, desd� que c omp1·ove a execuçio ·p1·opo1·c io11al 

' - -
ao sol icitado 

Art . 50- P ara a expedição das diretr izes, assim como 1pa1· a  
a ap1·ovaçlo dos pi·ojetos de parcelamentos as p l antas 
deveria ser ap1·esentadas n i '  escala 1 -� 1 . 000 e 1 � 5.000 

Pai·dgrafq �11ico - Os desenhós de detal haJTiento tic n i c o  deveria 
sei- ap1·esentado• nas esca l as 1 : 100 e/OLl 1 . 50 .  

Ai·t . 5 1 - O s  p1·ojetos i·e-fer idos n o  artigo 29, devei-ão ser 
ap1·ese1·1tados em dezC1 0 >  vias, Lima das qLLa is em papel 
transpa1·ente e ent1·egue enro l ado e assinado pe l o ( s) 
proPrietirio(s) OL1 representante l egal , e po1· profis
sio11 a l  OLl . p 17ofissio11ais i·esponsdveis l' E l (J lll" (Jjeto e 
pe l a  execLtção das obras 

Pa1·ág1·afo d n i c o  A l im do d i sposto n o  ai·tigo anterioi·, 
devei- i a  CC)mpl eta1· com as segL1 i ntes docL1mentaaç5es : 
I- 1·egistro no I� A . P. A . S . ; 
II- aprova,io do s i stema da rede de igtta pe l a  SABESP ; 
III- ap1·ovaç�o da Enge11 h à r i a  San itiria da Secfetaria 

IV-
' 

v--
V -- -

"V . l 

da SaLíde ; 
rova�io junto ao IIEJ�RN;• 

pro�açib junto ao SPU, qL1ando for o caso; 
gúia de rec o l h imento do ART; 

da CETESfi; 
negativa dos trib1itos Munic i p a i s  

' 

I[ 
' 

' 
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• 

do pro f issi o n a l  ou pro f ission a i s ;  
Ai ·t. 52- A P1·ef e i t u1·a Mun i c i pal, pode1·á exigir,, e m  qLtal quer 

fase do Processo , a l im dos· docume n t os espec i f icaados 
nesta Lei, i n f oo1-mac:ões .e outros documen t os que julgar 
necessários a ·pe1· fei t a  e l1.t c idaç:ão do p l ano 

A1·t . 53- Nos lot eament os, _as á1·eas dest i n adas a s i s t ema 
de c i rc 1.1laç:ão, a imp l an t aç: i o  de e q1.1 i pament os 
e comun i t ár i os, bem como a espaços l iv1·es 
p�b l i c o, serão proporc ionais à densidade de 
p1·evista p ara a g l eba, ressa l vado o disposto 
deste a1·t igo . 

-ocLtpat ao 
n o  § 1 Q  

f'arag . i o . - A  percent agem de áreas p�b l i c as prevista neste 
àrt igo 11io poderá ser i n ferior aa t 1· i n t a  e c i n c o  por 
c en t o ( 35% ) da gleba, sal vo nos l ot eaament os dest i nados 
ao uso indlts t i · i a l ,  c u j os l o t es f orem maio1-es do que 
qL1 i n ze m i l  n1et1·os quadrados( 1 5 . 000m2)·, caso em que 
a percent age1TI poderi ser i-eduzida 

F:'arag . 2 o . -Consideram-se comL1n i t �r i os os e q u i pamen t os- p�blicos 
de edu(:açio, cultura, sa�de, l a zer e s i milares . 

Pai-ag . 3 o  -No caso de desn1embrament os, em que a �rea a 
sei- desme1nb1-ada seja supei- ior a seis m i l  metros 
qLtadraclos (6 . 000m2), a percent agem ser� de sete por 
ce1i t o < 7X> da �1-ea t ot a l . 

des-Art 54- Tc)dos os l c)t es rESLl l t an t es de parcelamen t o, 
met11lJ1-a1Tie11t (J e/oLl l o t eamen t o ,  deve1-i o . te1- f1-ente m í n ima 
de clez n1et ros( 10m), para as vias de c irCLl l at i o . 

Ai-t . 55·- A l ci.i-gu1-a de uma via, quando const i t u i1- ,p,�olonga
men t o  de OLtti-a j �  e x i s t e n t e  OLl 'C Onst a n t e  de plano . j i  
aprovado P e l a  Mun i c i 1� a l i( jade, 11 io podei-i se1- i11ferior 
:à largLti·a dest a, obEdE-cidas e n t i-e.·tan t o ,  os pad1·ões 
estalJ e l e c idos 11esta l�ei 

Art 56-· Ao l ongo das i9Ltas correntes e dai-ment es 
fai xas do• do1TI Ítiio das rodovias, fe1-1·ovias e· 
ser� obrigatória a resei· va de uma· faixa ' 'non. 
f i c an d i ' '  de (�ui11ze mwti-os ( i5m) de cada l ado, 
maiores exig& n c i as ela l eg i s l a � l o  espec í f i c a . 

e das 
dutos, 
aedi-

sa l vo 

Parigi-afo dn i c o  - N()S t e1-i-e11 os sit uados a(J longo das i-odovias 
Federais e Est adLlais, seri obrigat d1· i a  a abe1- t Llra de 
vias ma1-g inais 

Art 57- Nos crLtzamentos de v i as de c irCLll açlo, os ali n �1a
mentos devei-ia ser c o n c oi-(jados IJOr UITI ai· t !) de (:urva, 
de raaio ntínimo de nove metros(9n1) , qLle podei-� sofrer 
mod i f i caç5es se o cruzamen t o  for esccJnso , a crit�rio 
da Pi-efei t L1ra . 

Art . 58- A t en d i das as exigênc ias l egais e l i quidados os 
t r "  ut os event ualme n t e  dev idos e1TI ra�io da si t11atio 

do imóvel, o plar10 s�1-d aprovado por despa c h o  
xa1-ado n o  p1-ocesso e 1Tied i an t e  declaraçio la11 \cada 

lmen t os referidos n o  art igo 4 5  dest a . Lei . 
Ar A aprovaçio dos parcelame n t os e a fusão de lot e '  

somen t e  Produziria efe i t os i n t ernos apds a re9Ll lari zação 



' 

1 
' 

' 

I' 

;1 

[ijJ� da �dânçia f/J� t{e r?.� 
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perante o 1·egistro de imdveis .  
F'ard91·a·Fo 1lnico - F icam assegu1·ados os registros 

de l oteamentos, desmembramentos, 
1·ema nej amentos e out1·as modalidaddes de 
do sol o do mLtnicÍpi o ,  ddesde qL lE obtidós 
� pi·omtllgaç;io (j desta Lei . 

CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

" e aprovai;; oes 
a1·r1.tame-ntos, 
pa1·cel amento 

anteriormente 

Art . 60- As inf1·aç;ãoes às d i sposic5es d a  pr esente .Le i , 
dai-ão ensejo � l"evogaç;ão da auto1·i:c:aç;ão da exec1.1ç;ão; 
ao embargo adminj.strativo; à demoliç;io da obra , q1.lando 
foi· o caso, bem como à apl icaç;�ao de m1J l tas pe l a  Pre
feitura, e à responsabi l idade do pro f i ssional i nfrator 
pe1·a11te ao CREA - · Cons e l h o  Regional de Ensenha1·ia e 
A1·qi..litetLl1·a . 

Art . 6 1 - �s mL l l tas a serem apl i cadas às ·infrac:5es 
posto na presente Lei obe-decer�o à ,  se9L1inte 
ficac:ão. 

ao dis
c l as s i -

I - n1L l l ta eqL l i Yale1·i te aos Yalores estabeleci d os no 
Grupo 7 de ml.l l tas fixados . pel a  Lei HtAnici1:> a l  No _ 
1 1 44/80, a ser cominada ls infrações caracte-
1·izadas como graves, espec i a l mente a exe-cuc:io 
de pa1·· c:el ame-nto sen1 o correspondente a l va1·i, pros
pécto de pro1noc:5es de vendas discre1)a11tes dos 
projetos aprovados, incl Ltsive qL1anto • l ocalizaçlo 
do empreend imento; fechamento ou imped i mento de 
ace$SO às praias e costeiras ; invasão · aos terrenos 
do conjunto de áreas de i11teresse p�blico; execuc:io 
de obras sem o competente alvar' de l icenc:a; abei·
tura de vias sem priviaa auto1·izac:ão Municipal ;  

II- mL t l ta equivalente aos valores estabel ecidos no 
G 1·upo 6 d e  multas fixados pe l a  �ei Munic i p a l  No . 
1 . 1 44/801· a ser cominada ·às infrações ca1·acte
r i zadas como mid ias, especial mente a execuc:io 
de obras em 'desacordo com o :projeto aprovado; 
e1r11=> 1·ést i1no de t e1·,1·as e/otl início de obras sem 
o co1·respondente al�ari de licenc:a ; 

III- mu l ta equiva l ente aos va l o 1·es estabe l ecidos no 
Gl"L tPO 4 de mL1 l tas fixados p"el a  Lei HLtnicipal No . 
1 1 4 4/80, aa ser comi �ada às i nfi·a�aes cai·acte-. ' 
i·izadas como l eves, especial n1ente a execução de 

ristimos de terras e/oLt uso. em desacordo. com 
correspondente a l vará, de l ;_cenc: a ;  

IV- rnulta e qu i val ente aos valo1·es estabe lecidos no . . 
Gl"LIP 2 de mt lltas fixados pe l a  Lei HLtnicipal No . 

. 44/80, a sei· cominada às i n f1·ac:5es ca1·acte,_., como m í nimas, especial mente a sonegação 

' 

• 
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d e  info1·maç5es à fiscal izaç�o H t l n i c i pa l . 
A1·t . 62 - O d es1·espei t o  ao. e1nl)a1·90 admir1ist 1·at i vo da ob1·a 1 

suj e i t ari o i n f1·ator à mu l t a  EqL1 i va l en t e  a 50X C c i n qLten t a  
por cen to) d o  valor d a  mu l t a  a ser apl i cada- à i n fraçio 
qt le 01·iginot t o emba1·90, ac1·esc i d o  d e. i0X < d ez po1· cen t o) 
po1· d i a  em que pe1·du1�ar o des1·es1) e i t o, at � o mix i mo 
d e  30 C t 1· i n t a) d i as, após o titlal ,  a P1·efeit t11·a Mtt n i c: ipal 
promoverá o emba1·go jt1d i c i a l  da ob1·a, se-gu i n d o...,.se as 
demais sanç5es cabí�•is, conforme o caso . 

A1·t . 63- Na r e i n c i d in c: i a ,  as mu l t as se1·io semp1·e ap l icadas 
em dob1·0 . 

Art . 64- O pagame n t o  d a  mti l t a  não e x i me o j.n frat or d o  
cump1·i1ne11to d o  dis1�osit ivo l eg a l  v i o l ad o  e nem d o  
r essa1·cime n t o  dos danos even t L1 a l m e n t e  causados. 

CAPÍ TULO VIII; 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A1·t . 65- A P1 ·efeit u1·a HLtn icipal não assL1me qual quer respo11-
sab i l i d ad e  pe l os prejuízos even t ua l 111erit e causados a 
t erce iros, em consequi11c i a  d a  execu,io d e  p l a11os a11t o-
1·izados . 

Art . 66- Os d ir e i t os d e  L�so d e  so l o  r e l a t ivame n t e  a l o t ea
men t o s  ou pa1·ce l amen t os J '  ap1·ovados e i·egistrados, 
mod i ficados por est a  L e i  d e  Zoneamento, serio p1·e
se1·vados, i·espeit a11do-se os di1·eitos vige11t es 11a (jata 
da ap1·ova,io dos ntesmos . 

Art 67- Os parce l amen t os nio ap1·ovados pe l a  Pre f e i t ura 
HLtn i c i pa l ,  e j '  executados ou al ienados t o t a l  Oll 
parc i a l men t e, estio sujeitos à ª'io Municipal, pa,·a 
Slta regul ariza�io, a t e n d en d o, sempre qL1e possíve l ,  
às e x i gi11cias (j esta L.ei, 

Ai·t 68- A P1·efe i t L11·a, por seLtS drgios compet e n t e s ,  pres
t a1·io i11formaç5es aos i n t er essados na aq1J i'i'�º d e  
t er renos, sobre a s i t Ltaçio dos mesmos com rel açio à 
l icença para ed if icai· e ,-est1·iç5es existe1·1 t e s .  

Ai·t . 69- Esta Lei ent rai·� em vigo1· na dat� d e  sua P L1bl ica
\cio, i·evoga(jas as d isposi,5es em cont i·•rio . 
CaragLtat at Llba,  22 d e  junh d e  1992 . 

[1,-

Pub l icado na Se�ão 
junho d e  1992 . 

o 
i n  ist 1-ação 
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" . -

-

. 

ZONAS DE USO CATEGORIAS DE USO PERMITIDO 
- - - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ·- · - - · ·- - - - - - - - - - - - - - - - - - · · - - - - -�- - - - - 1 

' ' 
- . 

ZGE 1 f�i -0 1 ; R i -02 ; R i -·03 ; R2- 02 ; C i C somente nos loteamen
tos Cap1· ico1· n i o 1 ,  Del f i n  Vei·de, Bal neirio Califor
n ia ( c arta 4 5 )  

-- --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ··-··--� - - · ·� ! 
1 1.1 ZGE 2 R 1 -01 ; C 1  

. . . -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - · - - - - - - - - - - · - - - - - · - - · · - - - -··-··- - · - · - - - - - - - - · · - - - - ! 
R 1 -0 1 ;  R l-02 ; R 1 -0 3 1  R2,02 ; R3-0 l ; R3-02 ; R3-0 3 ;  
ll3-0 4 ;  C l ;  C 2 ;  C4 ; S i ;  S 2 ;  ·� E 1 ; E 2 ;  H I STOS 

- - -- - - - - - - - - - - - --------------�----------------------------------- �� -�- ! j'z 2 • R l-0 1 ;  R 1-02 ; R 1 -0 3 ;  R2-0 1 ;  R2-02 ; R3-0 1 ;  R3-0 2 ;  
R3-0 3 ;  R3�04 ; C i ; C2 ; S i ;  E i ; M i ;  M2 ; M 3  -rr�-

3 
- - � - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. _ ·- - - - - - ··- ,,_ ·- ·- -- -- ----------'?-·---·----------- 1 

R i -0 1 ;  R i -02 ; R i -0 3 ;  R1. - 04 ; R2-0 2 ;  R3-0 i ;  R3-0 2 ;  
R3·-04 ( o  L lSo R i -0 1  somente em • J .. oteamentos j á .  
aprovados com lotes de 250m2) lotes de 250m2 ) J' 

---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - � - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - · - - ------ .. - · - - 1 t• • . �z 4 1 R 1 -04 ; S�; ST- 1 
�--,.-- - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - · - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - · - - - · - - - - - - - - - · - - - - - - ... .. · - - ..- · - - - - - - - 1 � Z - 5 1 Ri -05;  S4 ; .  ST- i 1 
---- - - - - - · - - - ··- - - "" 1 -- "" ·- - - - - - - - - - - -- ·- -- ------------------------------------- J 
lf z 6 1 ZONA AGRÍCOLA • ' 1 

_ ------------- 1 -------------------------------------------�·----------- .. · - I 
' Z  7 - 1 

' 
l lr C i ;  S i ;  Ei ; C AL�M rio s uso s RESII1ENCI A I S ) ; M4 

- - - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - "" - · - - - - - · - - · - - - - - ... ... _ , _ .  _ _ _ _ _  ,_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  I • • ' •• <• 

11 Z  7 - 2 C3 ; C5 ; S3 ; E3 ; H I STOS ( AL5H DOS 4 sos  RESIDENC I A I S )  i ST- 1 ' 1 > • 1 - - - - - - - - - - - - · - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -� .... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

z 7 - 3 
1 
' 

C i ;  C4 ; C5 ; S i ; 1 S4 J 
H4 

• • 

( AL•H DOS USOS RES I D EN C I A I S )  1 
1 

- - - - - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - - - · - - - - - ..... _ .  _ _ _ _ _ _ ___ .. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ ·------- - 1  
===== = = = = = = = = = = = = = = =: = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  

ias Pae:z: L i ma 
Prefeito 
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QUADRO DE POSTURAS DAS CATEGORIAS DE USO RESIDENCIAL 
- ------ -------- ----------------------- ------ - -- -------------------- -- ----- ----

� .  UNIFAHI L I AR 
:::::======= = = = = = = == = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  
-
!CATEGORIA 1 LOTE 1 NQ . PAV . 1 T .  O .  1 C .  A 1 FRENTE 1 RECUOS 1 

1 1 1 1 HAXI 1 HAXI 1 1 ---------------------- 1 
.��O 1 H J N JHO 1 HAX I l10 1 110 1 HO 1 H I N IHA 1 FRENTE 1 FUNDO 1 LATERAL 1 

---------· .... ------------- ----------· --------- -- ---- -- ---------------- -- -------- 1 
!·0l 1 250 1 2 1 0 , 5 1 1 , 0 1 1 0  1 4 , 0 1 2 , 0 1 1 , 5  1 

-1---·-·- 1 -------- 1 ----------- 1 ------ 1 ------ 1 -------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 
�02 1 360 1 2 1 0 '  5 1 i ,  0 1 10 t 4 J 0 1 2 '  0 1 i ' 5  1 
----- 1 -------- 1 ----------- 1 ------ 1 ------ 1 -------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 
' . c03 1 450 1 2 1 0 ,  5 1 1 ,  0 1 1 2  1 4 ,  0 1 2 ,  0 1 1 ,  5 1 

---------· l -··--·- - - -··- 1 --------·--- 1 ------ 1 ------ 1 -------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 
R1�04 1 :t 500 1 1 0 ,  3 1 0 ,  6 1 1 5  1 4 ,  0 1 5 ,  0 1 5 ,  0 t 

. 1 ---''---- 1 --------· 1 ----------- 1 ------ 1 ------ 1 -------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 

. 1 R�-05 1 5 . 000 1 1 0 ,  1 1 0 ,  2 1 25 1 4 ,  0 1 1 0 ,  0 1 i 0 ,  0 1 
--------- 1 ---·-----· 1 ------·----- 1 -"·· - - - 1 - - - - - - 1 -------- 1 - - - - - - 1 - - - - - 1 - - - - - - - - - 1 � HULT IFAH I L IAR 1 

===== = = = = = = = = = = = = o:: :::::::: = = = = = = == = = = = = = = = = = = = == = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  

1 2 5  
____ !, ____ r - - - -·---·--

, 
---�- - - - - 1 - - - - - - - - · -

' 

1i02 1 600 
l----;.---- 1 ----·-·---
riJ-01 1 600 
---.!i---- 1 ------·--

' 11f<jl02 1 1 .  000 �---- 1 --------

' 

03 l 1 500 
. ,---- 1 --------. ' 
r,04 1 600 

2 1 0 .  70 1 1 .  3 
----------- 1 ------ 1 ------
----------- 1 ------ 1 ------- ' 

2 1 0 ,  40 1 0 .  e 
-------- - -- 1 -- --- - 1 ------

3 1 0 .  40 1 1 ,  6 
--------- -- 1 ------ 1 - --- - -

9 1 0 , 30 1 2 , 0  
--- -- ------ 1 - ----- 1 - --- --

9 1 0 , 30 1 2 . 0  
------ - ---- 1 ------ 1 --- - - -

2 1 0 , 40 1 0 , 80 

5 1 4 , 0  1 2 , 0  1 1 , 5  1 
-------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 
-------- 1 ------ 1 - ---- 1 --------- 1 

15 1 4 , 0  l 1 , 5  1 i , 5  1 
-------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 

1 5  1 6 , 0  1 3 , 0  1 3 , 0  1 
-------- 1 ------ 1 ··----- l --------- I 

20 1 6 , 0  1 4 , 0  1 5 , 0  1 
-------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 

30 1 e , 0  1 5 , 0  r 5 , 0  1 
-------- 1 ------ 1 ----- 1 --------- 1 

1 5  1 4 , 0  1 2 , 0  1 2 , 0  1 
-======= == == = = = =  = = = = = = = = = = = ===�= ::: = ::: = r::: = = = = =  :::: ==========�==:::: = ::: := :•· " : = ::: == ::: :;: = == = = = = = =  = = = = =  == 
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ARTICULACÂO DAS FOLHAS 

• 

Folho Morro do Pou Grande SF-23-Y ·0-Vl·J -NE'·B 
Código ( IG C )  091/127 

04 

' 

55 

- - - - - o -
�

- -• 

, 

P RE F E I TURA DA E STÃN CIA , BAL N EÁR IA 
DE CAR A G U A TATU B A  

• 

ADMIN ISTRAÇÃO dr. JOSE DIAS PAEZ L IMA 

P L A N O  D I R ETOR 
• 

ZON EA MENTO E U S O  DO SOLO 

Escola Gráfico 
O 100 200 300 400 500 ., ., 1000 m 

����� 
l'ONTE ; - CARTAS TOPO&itA'l"ICAS , !SCALA 1 '  10.000, 

I; 
·00 INSTITUTO Gf:OGllA'FICO E CARtPGRÁFICO, 

ll:CltE_T4RIA OE ECONOM 1.t. I! PLANEJAMENTO. SP - 1971 
' . 

ESCALA ' 1 : !O.OCO ano � 1 9 9 0  

• 

N 

• 

' 

• 

N9 PRANCHA 

3 4  

• 



' 

ARTICUL ACAO DAS FOLHAS 
• 

• 

• 

Folho Praia do Tobotinqo· SF- Z3 - Y - D-Vl·l-NE-0 

Folho Ilho do TomonduÔ SF- 23- Y · O· Vl-l-NE·F 

Codiqos ( I G C )  092 1 1 2 7  e 0 9 3 /1 2 7  

62 53 
H--- -j  

54 1 
-+.>-- -j 

:5_ J 

• 

P REFE I TURA DA ESTÃNCIA BALN EÁR IA 
DE C AR A G U ATAT U B A  

Escola Gráfico 

ADMINISTRAÇÃO dr. J O S É  DIAS PAEZ LIMA 

PLA NO D I R ETOR 
ZON EAME NTO E U SO DO SOLO 

• 

o 100 200 300 400 .500 #looom 
N N9 P R A N C H A  

FONTE - CART.D.$ TOPOGRA°F1CAS , ESC4LI. 1 :  10.000, • 

DO INSTITUTO GEOGA4',1co E CARTOORÂFICO, 
SECRETAlltl4 OE ECONOMl4 E PLANEJAMENTO. SP • 1977 

ESCALA 1 10.000 
35 

ano 1 9 9 0  

• 

- - ...... . --opytec 
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• ICULACÃO DAS ·taLHAS' 
• 

' 

. 1
· 

f 

• 

Folho Prolo do Mo1so9uaçu SF· Y- D - 1,11-I-NE-C 
CÓdlgo ( IGC)  092/l26 

• 

• • 

• 

' 

• 

P RE F E I TURA DA ESTÃNCIA BAL N EAR IA 
DE C AR A G U ATATU B A  

• 
ADMINISTRAÇÃO dr. J O S E  DIAS PAEZ LIMA 

Escalo_ GrÔf1co 
o 100 200 

P L A NO 
ZON EAM E NTO 

FONTE • •  CARTAS TOPOGFIA'FlCAS , ESCALA l ,  10.000, 
00 INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRA'FICO, 

D I R ETOR 
E USO DO 

1000m 

SECA ETAR IA OE ECONOMIA E PLANl!JAME"ITO, IP • 19?T 

1 . 10.000 ano 1 9 90 

SOLO 

N 

. 
• 

NO PRANCHA 

44 

,,,,_ ...... . ._._OPYl!L � 

' 

1 
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• 

• 

Folha Praia do Mi 1191C1Çt1I .  
Folha CÓdioo 094/126 
Folha Ilha do Tamanduá 
Códl901 ( I G C )  

ARTICULAÇÃO DAS 

63 

SF-23-Y-O·Vl-l-NE-E 
S F • 23 -Y -O-Vl-1-SE-A 
SF-23-Y-O-Vl-L-NE-F 
093/ 126 1 094/12$ . 

• 

• 

FOLHAS t J 

54 
.. 

• 

' 

• 

• 

• 

P REF E I TURA DA E STÃNCIA B AL N EAR IA 
D E  CAR A G U ATATU B A  

• 

ADMINISTRAÇÃO dr. JOSE DIAS PAEZ LIMA 

' 

• 

PLANO D I R E TO R  · 

ZON EAM E NTO E USO DO SOLO 

Escola Gráfica 
o 100 200 

fONTE - - CARTAS TOPOl3RA°FICAI
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